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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2026 

Processo Administrativo n° 010/2026 

 

 

Torna-se público que o Município de Serrinha - BA, sediado na Rua Macário Ferreira, nº 517, Centro, Serrinha 

- BA, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal 038 de 23 de agosto de 2023 e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios para 

compor o preparo da alimentação escolar do município de Serrinha-BA para o ano letivo 2026, 

conforme termo de referência   anexo do edital. 

 

2. LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, FINAL DE ACOLHIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA 

DA SESSÃO 

2.1. Tipo de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE 

2.2. Modo de disputa: ABERTO  

2.3. Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de 

tecnologia da informação – INTERNET, através do site https://www.licitanet.com.br  

2.4. Endereço para envio da documentação (proposta e habilitação): Exclusivamente pelo sistema 

LICITANET.   

 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA 

03/03/2026 às 09:00h 

 

2.5. Será sempre considerado o horário de Brasília - DF para todas as indicações de tempo constantes 

neste edital. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta Concorrência / Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas https://portal.licitanet.com.br   

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor da plataforma ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.licitanet.com.br/
https://portal.licitanet.com.br/
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Não poderão disputar esta licitação: 

3.5. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6. Empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que 

tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.  

3.7. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.9. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.10. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.11. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.12. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.13. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.14. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.15. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.16. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício  do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.17. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 

do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. DAS  GARANTIAS DA PROPOSTA E DA CONTRATAÇÃO 

4.1 As garantias deverão ser prestadas por qualquer das seguintes modalidades: 
4.2. GARANTIA DA PROPOSTA: 
 
 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.2.1. Para assegurar a manutenção da proposta até a assinatura do contrato, será exigida da licitante 
a prestação de garantia da proposta, nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/2021, no valor estabelecido no 
edital, de 1% do valor estimado da contratação. A comprovação do recolhimento de quantia a título de 
garantia de proposta, como requisito de Pré-habilitação deverá ser inserida na plataforma Licitanet, em 
campo específico no momento do cadastro da proposta; 
4.2.2. A garantia deverá ser válida por, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados da data de abertura 
da sessão pública da licitação, ou conforme prazo estabelecido no edital. 
4.2.3. A garantia da proposta será devolvida às licitantes após a assinatura do contrato com a 
vencedora, exceto nos casos de descumprimento das obrigações assumidas na proposta, hipótese em que 
poderá ser executada pela Administração. 
4.2.4. A não apresentação da garantia da proposta, quando exigida, implicará na inabilitação da 
licitante. 
 
4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  
 

4.3.1. Será exigida da adjudicatária a prestação de garantia contratual, nos termos dos arts. 96 a 100 
da Lei nº 14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, conforme 
previsto no art. 98 da referida Lei, observadas as condições estabelecidas neste instrumento e nas 
cláusulas contratuais. 

4.3.2. Caso a adjudicatária opte pela modalidade de seguro-garantia, o respectivo instrumento deverá ser 
apresentado até a data da assinatura do contrato, contendo cláusula de execução imediata e cobertura 
compatível com os riscos contratuais. 
4.3.3. Para as modalidades de caução em dinheiro ou fiança bancária, a garantia deverá ser constituída e 
comprovada em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, sob pena de aplicação das sanções 
previstas na legislação vigente. 
4.3.4. As condições específicas de execução, manutenção, substituição e liberação da garantia contratual 
serão detalhadas nas cláusulas do contrato, observando-se os princípios da legalidade, proporcionalidade e 
interesse público. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

•Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, conforme
regulamentação do órgão competente. No caso específicio de caução em
dinheiro deverá apresentar o comprovante de depósito na seguinte conta
corrente da Prefeitura à saber: CAIXA ECONCOMICA FEDERAL | AGENCIA
0077 | CONTA CORRENTE N° 575262263-4 |PM SERRINHA
ARRECADAÇÃO

•Seguro-garantia, com cláusula de execução imediata;

•Fiança bancária, emitida por instituição financeira autorizada a funcionar pelo
Banco Central do Brasil.

http://www.serrinha.ba.gov.br/


 

  Secretaria de Administração 
  

  

Ru a  M a cá r i o  F er re i r a ,  5 1 7 ,  C en tr o ,  S e r r i n h a - Ba h ia  C E P :  4 8 . 7 0 0 - 0 0 0  

C N P J :  1 3 . 8 4 5 . 0 8 6 / 0 0 0 1 - 0 3  |  T e le f o n e:  ( 7 5 )  3 2 6 1 - 8 5 0 0  |  l i c i ta ca o s e rr in h a @ g m a i l . co m  

 w w w . s e r r i n h a . b a . g o v . b r        @ p r ef e i t u ra d e s e rr in h a b a   

Pág. 4  

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta inicial com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, dispostos nos itens 2.2. à 2.4 deste edital. 

5.3. Ao cadastrar a proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

5.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

5.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de  2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.3.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.3.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação das propostas pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.3.10  Após a fase de disputa e negociação com o Pregoeiro, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, no prazo de 2h (duas horas), simultaneamente, a proposta adequada ao 

último lance após negociação com o pregoeiro e os documentos de habilitação, observado o disposto 

no item 8, deste Edital.  

5.4. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastro da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

5.4.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta 

será definido na plataforma; e 

5.4.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

5.4.3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.4.4. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

5.4.5. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

5.4.6. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.4 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

5.4.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.4.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a) Valor ou desconto (mensal, unitário, etc…conforme o caso) e (anual, total) do item; 

b) Marca;  

c) Descrição do objeto, contendo as informações compatíveis com a especificação do Termo de 

Referência; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas municipal, quando participarem de licitações públicas; 

6.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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6.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração, por parte dos contratados, pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da sessão publica deste pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no item 2.4. deste edital, no sítio https://www.licitanet.com.br 

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 

estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 

7.5. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. Aberta a etapa 

competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no 

registro de cada lance. 

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema. 

7.7. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

7.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.9. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

7.10. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.11. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

7.12. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes no sítio https://www.licitanet.com.br 

8. DA MODO DE DISPUTA 

 

8.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”., No modo de 

disputa aberto a etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração desta etapa. 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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8.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

8.3. Na hipótese de não haver novos lances a etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará 

em ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço,  ou em ordem 

decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

8.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição 

das demais colocações. 

8.5. Após o reinício os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

8.6. Encerrada a etapa o sistema ordenará o sistema ordenará em ordem crescente, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço,  ou em ordem decrescente, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto. 
 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

9.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

9.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.7. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

9.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

3.10.1. Contiver vícios insanáveis; 

3.10.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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3.10.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

3.10.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

3.10.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

9.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas   valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.12. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

3.12.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

3.12.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.13. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise  de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

3.13.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço unitário ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

3.13.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha 

anexa ao edital; 

3.13.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 

do regime de execução. 

3.13.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

9.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

9.15. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.16. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico- financeiro 

e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

9.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

7.17.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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das propostas; 

7.17.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.18. A aceitabilidade da proposta vencedora está vinculada aos preços unitários e global da proposta 

vencedora.   Tanto o preço unitário quanto o global devem se encontrar abaixo dos preços de 

referência. Caso a empresa vencedora de lote ou grupo de item apresentar algum item com preço 

unitário acima do referencial do edital sua proposta não será desclassificada, poderá negociar os 

valores unitários apenas daqueles itens para que fiquem abaixo do referencial desde que não altere 

para maior o valor global da proposta final, garantindo para a administração a proposta mais vantajosa. 

Acórdão 2190/2024 Plenário/TCU 

 

10. DAS AMOSTRAS E LAUDOS 

10.1. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra e laudos, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 

demais licitantes. 

10.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

10.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

 

11. DA EXIGÊNCIA DE CATÁLOGOS  

11.1. Caso o termo de referência exija apresentação de catálogo, com base no artigo 17, inciso IV, e 

parágrafo 3º da Lei 14.133/2021 para aferir a conformidade das propostas, do licitante 

provisoriamente vencedor, este deverá apresentá-lo.   

11.2. Os catálogos fazem parte da proposta e deverão ser apresentados após a fase de disputa, proposta, 

catálogos e documentos de habilitação. 

11.3.  O catálogo deverá demonstrar com detalhamento dos produtos ou serviços ofertados comprovando 

que o item atende as especificações, técnicas e características principais, com relação a marca e 

modelo ofertados.  

11.4. A Administração Pública realizará a análise e julgamento dos itens aos quais forem exigidos catálogos 

com base nos critérios estabelecidos no termo de referência do edital e nos princípios de 

economicidade, eficiência e transparência, após a fase de disputa. 

11.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.6. Se o(s) catálogos (s) apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação dos catálogos e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Após as fases de disputa e negociação direta, será convocado o licitante mais bem classificado em cada 

lote para apresentação da proposta e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 

12.2. Documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e  trabalhista e econômico-

financeira: documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, além dos constantes no Termo de Referência: 

12.3. Habilitação Jurídica: 

a) Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de Registro Comercial, com as alterações 

realizadas ou devidamente consolidado; 

b) RG e CPF dos sócios; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

12.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal;   

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual;  

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal;  

e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

f) Prova de Regularidade relativa à Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

12.5. Habilitação quanto a Qualificação Econômico-financeira:  

a) Certidão negativa falência/concordata/recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica. (Se não constar validade serão aceitos com data não superior a 60 

(sessenta) dias da emissão); 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrado na Junta Comercial, 

comprovando: 

I. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

II. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

III. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

IV. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped; 

V. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação; 

VI. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

12.6. Habilitação quanto a capacidade técnica:  

a) Para fins de habilitação, será exigida a comprovação de capacidade técnica da licitante, nos 

termos do artigo 67 da Lei nº 14.133/2021, mediante apresentação de atestado(s) de 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove(m) que a licitante executou, de forma satisfatória, fornecimentos/serviços 

compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 

12.7. Habilitação Complementar:  

a) ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada;  

b) ANEXO III – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e, 

c) ANEXO IV – Modelo de Declaração de Autenticidade. 

12.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

12.9. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

12.10. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

12.11. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico- financeira, haverá um acréscimo de 

15%, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

12.12. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

12.13. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

12.14. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

12.15. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

12.16. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve 

atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

12.17. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 

exclusivos, a ser agendado através do e-mail licitacaoserrinha@gmail.com, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

12.18. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item 

por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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12.19. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

12.20. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

12.21. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

12.22. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

12.23. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.24. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão anexados por 

meio do sistema, em formato digital, imediatamente com o cadastro da proposta na plataforma. 

12.25. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 

do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

12.26. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 

ao licitante vencedor. 

12.27. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

12.28. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência 

do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

12.29. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição  ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, 

§4º): 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

12.30. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

12.31. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

12.32. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

12.33. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

12.34. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 10 

(dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do 

sistema. 

13.2. As razões do recurso de que trata o item anterior deverão ser apresentadas no  prazo de 3 (três) dias 

úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

13.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

a) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação   ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

b) Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data    de intimação da ata de 

julgamento. 

13.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

13.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.serrinha.ba.gov.br 

 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

i. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

ii. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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iii. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

iv. Deixar de apresentar amostra; 

v. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

c) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 

d) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

f) Fraudar a licitação; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

i. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

ii. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

iii. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

h) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

i) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

i. Advertência; 

ii. Multa; 

iii. Impedimento de licitar e contratar e 

iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

i. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

ii. As peculiaridades do caso concreto; 

iii. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

iv. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

v. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

a) Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

b) Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, na 

plataforma LICITANET. 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos         no certame. 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), Diário Oficial do Município de SERRINHA-BA e endereço  eletrônico www.serrinha.ba.gov.br   e 

em https://www.licitanet.com.br 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

▪ ANEXO I – Preço médio referencial estimado 

▪ ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada  

▪ ANEXO III – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte  

• ANEXO IV – Declaração de Autenticidade 

• ANEXO V – Modelo de Proposta Econômica 

▪ ANEXO VI – Minuta de Termo de Contrato 

▪ ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços 

▪ APÊNDICE - Termo de Referência 

 

 

Serrinha - BA, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

CYRO NOVAIS 

PREFEITO  

 

 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
https://www.licitanet.com.br/
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ANEXO I - PREÇO MÉDIO REFERENCIAL ESTIMADO 

 

Nº da Cotação: 182 

 

Nº Lote Nº Item Descrição Und Quantidade Preço Total 

1 1 PÃO TIPO HOT-DOG (PACOTE COM 10 UND COM 50G) - ELABORADO COM 

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO E FERRO. A 

EMBALAGEM NÃO DEVE SE APRESENTAR RASGADA, COM PRESENÇA DE 

MOFO. ISENTO DE IMPUREZAS E CORPOS ESTRANHOS. APRESENTAR DATA 

DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 15 DIAS A PARTIR DA 

DATA DO RECEBIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM, JUNTAMENTE COM 

COMPOSIÇÃO QUÍMICA DO PRODUTO. DE ACORDO COM A RDC 263 DE 2005 

DA ANVISA.  - APARECE NA FRENTE DE ITEM 

KG 25.000,00 25,58 639.500,00 

2 PÃO  DELÍCIA  (PÃO  COBERTO  COM  QUEIJO  RALADO, CONHECIDO COMO 

PÃOZINHO) – PRODUTO FRESCO, ISENTO DE BOLOR E UMIDADE. SEM 

RECHEIO, NÃO DEVE ESTAR COM A MASSA RESSECADA OU DURA. UNIDADE 

DE 30 GR. - APARECE NA FRENTE DE ITEM 

KG 1.000,00 27,92 27.920,00 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 667.420,00 

 

 

Nº Lote Nº Item Descrição Und Quantidade Preço Total 

2 1 ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO: EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 80 ML, 

100% STÉVIA, SEM GLÚTEN. 

UND 100,00 4,66 466,00 

2 ARROZ INTEGRAL: CEREAL INTEGRAL, EMBALAGEM DE 01 KG, DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 

COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

KG 1.000,00 7,30 7.300,00 

3 BISCOITO SEM GLÚTEN: BISCOITO SEM GLÚTEN, RICO EM FIBRAS, 0% DE 

GORDURAS TRANS. O PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR A INFORMAÇÃO 

NA EMBALAGEM: ALTO EM AÇÚCAR ADICIONADO OU GORDURA SATURADA. 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 110G ATÉ 200G. 

PCT 1.000,00 12,00 12.000,00 
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4 BISCOITO SEM LACTOSE - MAIZENA: RICO EM FIBRAS, SEM COLESTEROL E 

SEM LACTOSE, 0% DE GORDURA TRANS. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 200G. O 

PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR A INFORMAÇÃO NA EMBALAGEM: ALTO 

EM AÇÚCAR ADICIONADO OU GORDURA SATURADA. 

PCT 1.100,00 6,73 7.403,00 

5 BISCOITO TIPO ROSQUINHA, ZERO LACTOSE SABOR COCO NATURAL, 

CONTENDO 300 G, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LÍQUIDO. SERÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, 

QUEIMADOS E DE CARACTERES ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS, NÃO 

PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM SE APRESENTAR 

QUEBRADIÇA. AS EMBALAGENS DEVEM APRESENTAR PRAZO DE VALIDADE E 

LOTE LEGÍVEIS, DEVENDO APRESENTAR OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS NOS 

MINISTÉRIOS COMPETENTES. O PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR A 

INFORMAÇÃO NA EMBALAGEM: ALTO EM AÇÚCAR ADICIONADO OU 

GORDURA SATURADA. 

UND 1.100,00 7,88 8.668,00 

6 BISCOITO TIPO MAIZENA, VEGANO (SEM LEITE), SEM GLÚTEN, CONTENDO 

112 G, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

SERÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, QUEIMADOS E DE 

CARACTERES ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS, NÃO PODENDO APRESENTAR 

EXCESSO DE DUREZA E NEM SE APRESENTAR QUEBRADIÇA. AS EMBALAGENS 

DEVEM APRESENTAR PRAZO DE VALIDADE E LOTE LEGÍVEIS, DEVENDO 

APRESENTAR OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS NOS MINISTÉRIOS 

COMPETENTES. O PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR A INFORMAÇÃO NA 

EMBALAGEM: ALTO EM AÇÚCAR ADICIONADO OU GORDURA SATURADA 

PCT 1.000,00 13,06 13.060,00 

7 LEITE DE SOJA, EM PÓ. EMBALAGEM COM 300 G, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, PESO LIQUIDO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E CONFORME AS NORMAS E/OU 

RESOLUÇÕES VIGENTES DO INMETRO. 

PCT 1.000,00 29,24 29.240,00 

8 LEITE SEM LACTOSE: Composto lácteo em pó, zero lactose para dietas com UND 3.000,00 30,52 91.560,00 
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restrição de lactose. Ingredientes mínimos: leite integral, enzima lactase. As 

seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, diretamente 

na embalagem em que o produto está acondicionado: nome ou CNPJ do 

fabricante, marca do produto, peso, composição, data de fabricação ou lote 

e data de validade. Embalagem contendo peso mínimo de 380g. 

9 LEITE DE VACA EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO, TEOR DE GORDURA 

INTEGRAL, PASTEURIZADO, SEM SORO E SEM AMIDO, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM CONTENDO 200 G. AS SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO 

SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE 

O PRODUTO ESTÁ ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, 

MARCA DO PRODUTO, ENDEREÇO, PESO, INGREDIENTE (LEITE INTEGRAL), 

DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE E DATA DE VALIDADE. NA DATA DA 

ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NÃO 

DEVERÁ TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 

REFERÊNCIA, A DATA DE FABRICAÇÃO, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

PCT 150.000,00 9,35 1.402.500,00 

10 LEITE DE VACA EM PÓ DESNATADO, pasteurizado, sem soro e sem amido, 

rico em vitaminas A e D, acondicionado em embalagem contendo 200 g. As 

seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, diretamente 

na embalagem em que o produto está acondicionado: nome ou CNPJ do 

fabricante, marca do produto, endereço, peso, ingrediente (leite desnatado), 

data de fabricação ou lote e data de validade. Na data da entrega, o prazo de 

validade indicado para o produto, não deverá ter sido ultrapassado na sua 

metade, tomando-se como referência, a data de fabricação, impressa na 

embalagem.  

PCT 40.000,00 10,04 401.600,00 

11 MACARRÃO ESPAGUETE SEM GLÚTEN: MASSA ALIMENTÍCIA, TIPO 

ESPAGUETE. COMPOSIÇÃO MÍNIMA: FARINHA DE ARROZ E OVOS. 

EMBALAGEM DE 500G, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

PCT 500,00 6,89 3.445,00 

12 MACARRÃO INTEGRAL: MASSA ALIMENTÍCIA INTEGRAL, TIPO ESPAGUETE. 

EMBALAGEM DE 500G, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE 

PCT 500,00 7,41 3.705,00 
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VALIDADE E PESO LÍQUIDO.  

13 MANTEIGA COM SAL, de primeira qualidade. Ingrediente obrigatório: creme 

de leite pasteurizado obtido a partir do leite de vaca. Embalagem com potes 

de 200g com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo 

de validade e peso líquido, 0 gorduras trans. 

UND 3.000,00 10,92 32.760,00 

14 CREME DE LEITE, CREME DE LEITE TRADICIONAL, EMBALAGEM COM 200G. 

AS SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO SER IMPRESSAS E/OU CARIMBADAS 

PELO FABRICANTE (LEGÍVEL E INDELÉVEL), DIRETAMENTE NA EMBALAGEM 

EM QUE O PRODUTO ESTÁ ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 

FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDEREÇO, PESO, COMPOSIÇÃO, DATA 

DE FABRICAÇÃO OU LOTE E DATA DE VALIDADE.  

UND 3.500,00 4,00 14.000,00 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 2.027.707,00 

 

 

Nº Lote Nº Item Descrição Und Quantidade Preço Total 

3 1 AÇÚCAR: CRISTAL, COM ASPECTO, COR, ODOR E SABOR PRÓPRIOS. ISENTO 

DE SUJIDADES, PARASITAS E MATERIAL ESTRANHO. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 01 (UM) KG, DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADA COM O NOME DE PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 

COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

KG 40.000,00 4,66 186.400,00 

2 CACAU EM PÓ - CACAU EM PÓ 100% SOLÚVEL, SEM AÇÚCAR, SEM GLÚTEN - 

EMBALAGEM COM 200G. 

PCT 3.000,00 18,89 56.670,00 

3 CAFÉ TORRADO E MOÍDO. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, COM SELO DE PUREZA DA ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DO CAFÉ, ABIC - EMBALAGEM DE 250G. 

PCT 10.000,00 18,45 184.500,00 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 427.570,00 
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Nº Lote Nº Item Descrição Und Quantidade Preço Total 

4 1 ARROZ PARBOILIZADO, TIPO I – GRÃOS INTEIROS. PACOTE DE 1KG. 1ª 

QUALIDADE. O PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR GRÃOS QUEBRADOS, 

MOFADOS, MANCHADOS E NÃO DEVE APRESENTAR MATERIAL ESTRANHOS 

COMO CORPOS E DETRITOS DE QUALQUER NATUREZA ESTRANHA AO 

PRODUTO, COMO GRÃOS OU SEMENTES DE OUTRAS ESPÉCIES VEGETAIS E 

SUJIDADES. O PRODUTO DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PRIMÁRIA DE 1KG EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, ATÓXICO, 

TRANSPARENTE, INCOLOR, LACRADA, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O 

NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

KG 35.000,00 4,78 167.300,00 

2 ARROZ, TIPO QUEBRADINHO, 1ª QUALIDADE. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 01 (UM) KG EM SACOS PLÁSTICOS 

RESISTENTES, ATÓXICO, TRANSPARENTE, INCOLOR, LACRADA DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 

COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. O PRODUTO 

NÃO DEVE APRESENTAR MATÉRIAS ESTRANHAS COMO CORPOS E DETRITOS 

DE QUALQUER NATUREZA ESTRANHA AO PRODUTO, COMO GRÃOS OU 

SEMENTES DE OUTRAS ESPÉCIES VEGETAIS OU SUJIDADES. 

KG 20.000,00 4,94 98.800,00 

3 FLOCOS DE MILHO, TIPO FLOCÃO: FARINHA DE MILHO FLOCADA, FONTE DE 

FIBRA. DEVE SER ISENTO DE RESÍDUOS, IMPUREZAS, BOLOR, ODOR NÃO 

CARACTERÍSTICOS OU CONTAMINANTES. SACOS PLÁSTICO ATÓXICO 

TRANSPARENTE. PESO MÍNIMO DE 500G. 

UND 40.000,00 2,90 116.000,00 

4 FARINHA, DE MANDIOCA, GRUPO SECA, SUBGRUPO FINA, TIPO 1. 

EMBALAGEM CONTENDO 01 KG NO RÓTULO DEVE CONSTAR A 

DENOMINAÇÃO DO PRODUTO DE ACORDO COM SUA DESIGNAÇÃO OU 

CLASSIFICAÇÃO. AS SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO SER IMPRESSAS 

PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO 

ESTÁ ACONDICIONADO: NOME E/OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO 

PRODUTO, ENDEREÇO, PESO, COMPOSIÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO OU 

LOTE, DATA DE VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E REGISTROS NOS ÓRGÃOS 

COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 

KG 15.000,00 6,82 102.300,00 
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PARA O PRODUTO, NÃO DEVERÁ TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 

METADE, TOMANDO-SE COMO REFERÊNCIA, A DATA DE FABRICAÇÃO OU 

LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU 

RESOLUÇÃO(ÕES) VIGENTE(S) DA ANVISA/MS. 

5 FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1, CARIOQUINHA, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

EMBALAGEM CONTENDO 01 KG. 

KG 20.000,00 7,05 141.000,00 

6 FEIJÃO FRADINHO, TIPO 1, DE PRIMEIRA QUALIDADE. EMBALAGEM 

CONTENDO 1 KG. EMBALAGEM CONTENDO 01 KG, AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES DEVERÃO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE 

NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTÁ ACONDICIONADO: NOME OU 

CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDEREÇO, PESO, 

COMPOSIÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE, DATA DE VALIDADE, 

NORMAS VIGENTES E REGISTROS NOS ÓRGÃOS COMPETENTES. NA DATA DA 

ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NÃO 

DEVERÁ TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 

REFERÊNCIA, A DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

KG 10.000,00 7,10 71.000,00 

7 FEIJÃO PRETO, TIPO I, NOVO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM 

CONTENDO 01 KG, AS SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO SER IMPRESSAS 

PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO 

ESTÁ ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO 

PRODUTO, ENDEREÇO, PESO, COMPOSIÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO OU 

LOTE, DATA DE VALIDADE, NORMAS VIGENTES E REGISTROS NOS ÓRGÃOS 

COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 

PARA O PRODUTO, NÃO DEVERÁ TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 

METADE, TOMANDO-SE COMO REFERÊNCIA, A DATA DE FABRICAÇÃO OU 

LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

KG 10.000,00 10,18 101.800,00 

8 PROTEINA DE SOJA TEXTURIZADA. EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE 

CONTENDO 400 G, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

UND 10.000,00 6,92 69.200,00 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 867.400,00 
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Nº Lote Nº Item Descrição Und Quantidade Preço Total 

5 1 CHARQUE – CARNE BOVINA SALGADA, CURADA E DESSECADA, PROVENIENTE 

DA PONTA DE AGULHA, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PRÓPRIA 

PARA CONSUMO HUMANO, NÃO DEVENDO APRESENTAR ODOR DE RANÇO 

NEM DEPÓSITOS DE LÍQUIDOS NA EMBALAGEM PRIMÁRIA. DEVE 

APRESENTAR CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS PRÓPRIAS DO PRODUTO, 

COM COR, CHEIRO E SABOR CARACTERÍSTICOS. AS CARACTERÍSTICAS 

MICROBIOLÓGICAS DEVERÃO ESTAR EM CONFORMIDADE COM A 

LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE, BEM COMO AS CARACTERÍSTICAS 

MICROSCÓPICAS, SENDO OBRIGATÓRIA A AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS. O PRODUTO DEVERÁ SER ISENTO DE NITRITO E 

NITRATO, ESTANDO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANTO AO 

USO DE ADITIVOS E COADJUVANTES DE TECNOLOGIA. A EMBALAGEM 

PRIMÁRIA DEVERÁ SER DO TIPO PLÁSTICA, RESISTENTE, PRÓPRIA PARA 

CONTATO COM ALIMENTOS, ÍNTEGRA, SEM SINAIS DE VIOLAÇÃO, E O 

PRODUTO DEVERÁ SER EMBALADO A VÁCUO, CONTENDO CARIMBO 

PERTINENTES, AS EMBALAGENS DEVERÁ APRESENTAR O PESO LÍQUIDO 

500G. SERÁ CONSIDERADA IMPRÓPRIA E SERÁ RECUSADA A EMBALAGEM 

DEFEITUOSA OU INADEQUADA, QUE EXPONHA O PRODUTO À 

CONTAMINAÇÃO E/OU DETERIORAÇÃO. EMBALAGEM SECUNDARIA: DEVERÁ 

SER CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADA, ADEQUADA AO EMPILHAMENTO 

RECOMENDADO, LACRADA E IDENTIFICADA COM O NOME DA EMPRESA, 

RESISTENTE A 

KG 15.000,00 55,64 834.600,00 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 834.600,00 
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Nº Lote Nº Item Descrição Und Quantidade Preço Total 

6 1 CANELA EM PÓ, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 50G, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO 

NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS - CNNPA. 

UND 4.000,00 5,56 22.240,00 

2 COCO RALADO, DESIDRATADO, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. EMBALAGEM: 

PACOTE DE 100G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA E RDC 84/2000. 

UND 5.000,00 6,08 30.400,00 

3 CORANTE - INGREDIENTES BÁSICOS: FUBÁ DE MILHO, URUCUM E ÓLEO 

VEGETAL. PESO LÍQUIDO 100G. EMBALAGEM CONTENDO O NOME DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

KG 1.000,00 12,17 12.170,00 

4 CRAVO - CRAVO DA ÍNDIA, EM BOTÃO FLORAL MADURO E DESSECADO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 40G, A VALIDADE DO PRODUTO 

NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 12 MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 

SUA ENTREGA. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE DA ANVISA/MS E DA COMISSÃO 

NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS - CNNPA. 

ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO, PESO LIQUIDO, NOME DO 

FABRICANTE E DO PRODUTO, CNPJ DO FABRICANTE, DECLARAÇÃO COM O 

TEOR DE SAL ADICIONADO, NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 

DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

UND 4.000,00 8,77 35.080,00 

5 EXTRATO DE TOMATE. EMBALAGEM COM 300G, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU 

RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS. 

UND 20.000,00 2,83 56.600,00 

6 MOLHO  DE  TOMATE  CONCENTRADO:  EMBALAGEM, DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 

COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO 300G. 

UND 30.000,00 2,19 65.700,00 
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7 SAL IODADO, “NÃO CONTER ADITIVOS QUÍMICOS” - EMBALAGEM PACOTE 

DE 1 KG, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA 

DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO. 

KG 3.500,00 1,08 3.780,00 

8 VINAGRE DE ÁLCOOL - EMBALAGEM DE 500 ML, DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 

COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

UND 5.000,00 2,16 10.800,00 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 236.770,00 

 

 

Nº Lote Nº Item Descrição Und Quantidade Preço Total 

7 1 PEIXE, TILÁPIA, EM FILE, CONGELADO, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE E RESISTENTE. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 

VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NÃO DEVERÁ TER SIDO 

ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO REFERÊNCIA, A 

DATA DE FABRICAÇÃO DO LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. O PRODUTO 

DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO 

VIGENTE DA ANVISA/MS INCLUSIVE APRESENTANDO, EM SUA EMBALAGEM, 

AS MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. ROTULAGEM CONTENDO 

NO MÍNIMO, PESO LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, NOME E CNPJ DO 

BENEFICIADOR, NÚMERO DO LOTE E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. O 

TRANSPORTE DEVE OCORRER EM CONDIÇÕES ADEQUADAS DE 

TEMPERATURA, GARANTINDO A INTEGRIDADE E SEGURANÇA DO ALIMENTO, 

CONFORME INDICADO NO ROTULO DO FABRICANTE. 

KG 5.000,00 51,16 255.800,00 

2 POLPA, DE FRUTA, NATURAL, SABOR MANGA, PACOTE COM NO MÍNIMO 01 

KG. AS SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO SER IMPRESSAS PELO 

FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTÁ 

ACONDICIONADO: NOME/CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 

ENDEREÇO, PESO, INGREDIENTE (SOMENTE A FRUTA), DATA DE FABRICAÇÃO 

OU LOTE, PRAZO/ DATA DE VALIDADE E REGISTROS NOS ÓRGÃOS 

COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 

KG 8.000,00 8,23 65.840,00 
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PARA O PRODUTO, NÃO DEVERÁ TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 

METADE, TOMANDO-SE COMO REFERÊNCIA, A DATA DE FABRICAÇÃO OU 

LOTE IMPRESSO NA EMBALAGEM. CONFORME AS NORMAS E/OU 

RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

3 POLPA, DE FRUTA, NATURAL, SABOR GOIABA, PACOTE COM NO MÍNIMO 01 

KG. AS SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO SER IMPRESSAS PELO 

FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTÁ 

ACONDICIONADO: NOME/CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 

ENDEREÇO, PESO, INGREDIENTE (SOMENTE A FRUTA), DATA DE FABRICAÇÃO 

OU LOTE, PRAZO/ DATA DE VALIDADE E REGISTROS NOS ÓRGÃOS 

COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 

PARA O PRODUTO, NÃO DEVERÁ TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 

METADE, TOMANDO-SE COMO REFERÊNCIA, A DATA DE FABRICAÇÃO OU 

LOTE IMPRESSO NA EMBALAGEM. CONFORME AS NORMAS E/OU 

RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

KG 8.000,00 9,12 72.960,00 

4 POLPA, DE FRUTA, NATURAL, SABOR MARACUJÁ, PACOTE COM NO MÍNIMO 

01 KG. AS SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO SER IMPRESSAS PELO 

FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTÁ 

ACONDICIONADO: NOME/CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 

ENDEREÇO, PESO, INGREDIENTE (SOMENTE A FRUTA), DATA DE FABRICAÇÃO 

OU LOTE, PRAZO/ DATA DE VALIDADE E REGISTROS NOS ÓRGÃOS 

COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 

PARA O PRODUTO, NÃO DEVERÁ TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 

METADE, TOMANDO-SE COMO REFERÊNCIA, A DATA DE FABRICAÇÃO OU 

LOTE IMPRESSO NA EMBALAGEM. CONFORME AS NORMAS E/OU 

RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

KG 8.000,00 11,90 95.200,00 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 489.800,00 

 

 

Nº Lote Nº Item Descrição Und Quantidade Preço Total 

8 1 AVEIA EM FLOCOS – EMBALAGEM DE 165 OU 170G, DEVIDAMENTE CX 5.000,00 4,30 21.500,00 
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IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 

COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

2 FARINHA DE AVEIA – EMBALAGEM DE 165 OU 170G, DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 

COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

CX 5.000,00 5,75 28.750,00 

3 FUBÁ DE MILHO - EMBALAGEM COM 500G, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA 

COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, 

PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

KG 4.000,00 5,23 20.920,00 

4 LEITE DE COCO - EMBALAGEM COM 900 ML OU 1L. PRODUTO VEGANO, SEM 

GLÚTEN E SEM SOJA. AS SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO SER 

IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 

PRODUTO ESTÁ ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA 

DO PRODUTO, ENDEREÇO, COMPOSIÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE, 

DATA DE VALIDADE, NORMAS VIGENTES E REGISTROS NOS ÓRGÃOS 

COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 

PARA O PRODUTO, NÃO DEVERÁ TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 

METADE, TOMANDO-SE COMO REFERÊNCIA, A DATA DE FABRICAÇÃO OU 

LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

UND 500,00 28,05 14.025,00 

5 LEITE DE COCO EM PÓ - PARA USO CULINÁRIO E CONSUMO IN NATURA, 

EMBALAGEM COM 100G. 

UND 500,00 23,63 11.815,00 

6 MILHO PARA MUGUNZÁ - EMBALAGEM PACOTE DE 500G, DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 

COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

KG 5.000,00 8,30 41.500,00 

7 MILHO PARA PIPOCA - MILHO AMARELO, DURO, TIPO 1, PARA O PREPARO 

DE PIPOCA. EMBALAGEM PACOTE DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O 

NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO 

DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO DE 500G. 

KG 4.000,00 7,99 31.960,00 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 170.470,00 
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Nº Lote Nº Item Descrição Und Quantidade Preço Total 

9 1 BISCOITO CREAM CRACKER: ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DUPLA DE 

350G, PLÁSTICO ATÓXICO TRANSPARENTE, COM RESPECTIVA INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, DATA DE VALIDADE/LOTE. SERÃO REJEITADOS BISCOITOS 

QUEIMADOS E DE CARACTERES ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS, NÃO 

PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM SE APRESENTAR 

QUEBRADIÇO. NÃO CONTER GORDURA TRANS E NÃO DEVE APRESENTAR A 

INFORMAÇÃO NA EMBALAGEM: ALTO EM AÇÚCAR ADICIONADO OU 

GORDURA SATURADA. 

PCT 30.000,00 4,60 138.000,00 

2 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DUPLA 

DE 350G, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA 

DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO. SERÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, QUEIMADOS E DE 

CARACTERES ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS, NÃO PODENDO APRESENTAR 

EXCESSO DE DUREZA E NEM SE APRESENTAR QUEBRADIÇO. NÃO CONTER 

GORDURA TRANS E NÃO DEVE APRESENTAR A INFORMAÇÃO NA 

EMBALAGEM: ALTO EM AÇÚCAR ADICIONADO OU GORDURA SATURADA. 

PCT 20.000,00 6,87 137.400,00 

3 BISCOITO TIPO ROSQUINHA: SABORES VARIADOS (LEITE, COCO, 

CHOCOLATE). EMBALAGEM CONTENDO 300G, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA 

COMO NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, 

PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. NÃO CONTER GORDURA TRANS E 

NÃO DEVE APRESENTAR A INFORMAÇÃO NA EMBALAGEM: ALTO EM 

AÇÚCAR ADICIONADO OU GORDURA SATURADA. 

PCT 15.000,00 4,99 74.850,00 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 350.250,00 
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Nº Lote Nº Item Descrição Und Quantidade Preço Total 

10 1 LEITE DE COCO - COMPOSIÇÃO MÍNIMA: LEITE DE COCO PASTEURIZADO. 

EMBALAGEM DE 200 ML DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

UND 5.000,00 3,42 17.100,00 

2 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE: COMPOSIÇÃO MÍNIMA: FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO E DEMAIS SUBSTÂNCIAS 

PERMITIDAS. EMBALAGEM PRIMÁRIA COM PESO LÍQUIDO DE 500 GRAMAS; 

ROTULAGEM: COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, CLASSIFICAÇÃO E MARCA; 

NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE; DATA DE VALIDADE E LOTE, 

COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL. 

UND 28.000,00 3,35 93.800,00 

3 MACARRÃO TIPO PARAFUSO, EMBALAGEM CONTENDO 500G, ISENTO DE 

QUALQUER SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU NOCIVA. PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

ROTULAGEM: COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, CLASSIFICAÇÃO E MARCA; 

NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE; DATA DE VALIDADE E LOTE, 

COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL. 

UND 28.000,00 4,00 112.000,00 

4 ÓLEO DE SOJA- ÓLEO COMESTÍVEL VEGETAL DE SOJA, REFINADO, ISENTO DE 

MISTURAS DE OUTROS ÓLEOS, GORDURAS OU OUTRAS MATÉRIAS 

ESTRANHAS AO PRODUTO. EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 900ML. 

DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

UND 50.000,00 11,50 575.000,00 

5 SARDINHA AO OLEO. SARDINHA EM CONSERVA, PREPARADO DE PESCADO 

LIMPO, EVISCERADO, IMERSA EM OLEO COMESTÍVEL ACONDICIONADO EM 

RECIPIENTE DE FOLHAS DE FLANDRES, INTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 

HERMETICAMENTE E LIMPO, ISENTO DE FERRUGEM, CONTENDO 

APROXIMADAMENTE 125G DE PESO LIQUIDO E CERCA DE 75G DE PESO 

DRENADO. EMBALAGEM ABRE FÁCIL, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O 

NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO 

DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. AS LATAS NÃO PODERÃO APRESENTAR 

FUROS, DANOS MECÂNICOS OU QUÍMICOS, NEM FERRUGEM. 

UND 30.000,00 5,65 169.500,00 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 967.400,00 
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Nº Lote Nº Item Descrição Und Quantidade Preço Total 

11 1 FRANGO, COXA E SOBRECOXA – DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADO. A 

CARNE DEVE APRESENTAR ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, SEM 

MANCHAS E PARASITAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE, 

CONTENDO CARIMBO DO S.I.F OU S.I.E. DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO DA 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA. DEVE CONSTAR NA EMBALAGEM QUANDO 

ENTREGUE NA QUANTIDADE SOLICITADA: A DATA DE FABRICAÇÃO, 

VALIDADE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, TEMPERATURA DE 

ARMAZENAMENTO, ALÉM DAS MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. 

O TRANSPORTE DEVE OCORRER EM CONDIÇÕES ADEQUADAS DE 

TEMPERATURA, GARANTINDO A INTEGRIDADE E SEGURANÇA DO ALIMENTO, 

CONFORME INDICADO NO ROTULO DO FABRICANTE. 

KG 20.000,00 16,28 325.600,00 

2 PEITO DE FRANGO (COM OSSO) – DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADO. A 

CARNE DEVE APRESENTAR ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, SEM 

MANCHAS E PARASITAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE, 

CONTENDO CARIMBO DO S.I.F OU S.I.E. DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO DA 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA. DEVE CONSTAR NA EMBALAGEM QUANDO 

ENTREGUE NA QUANTIDADE SOLICITADA: A DATA DE FABRICAÇÃO, 

VALIDADE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, TEMPERATURA DE 

ARMAZENAMENTO, ALÉM DAS MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. 

O TRANSPORTE DEVE OCORRER EM CONDIÇÕES ADEQUADAS DE 

TEMPERATURA, GARANTINDO A INTEGRIDADE E SEGURANÇA DO ALIMENTO, 

CONFORME INDICADO NO ROTULO DO FABRICANTE. 

KG 70.000,00 21,37 1.495.900,00 

3 SALSICHA:  PRODUTO  CÁRNEO,  TIPO  HOT  DOG. INGREDIENTES MÍNIMO: 

CARNE MECANICAMENTE SEP667ARADA DE FRANGO, ÁGUA, CARNE DE 

FRANGO, GORDURA SUÍNA, CARNE MECANICAMENTE SEPARADA DE SUÍNO, 

CARNE SUÍNA, PRODUTO RESFRIADO, EMBALADO A VÁCUO, 

TRANSPORTADO EM EMBALAGEM DE PLÁSTICO RESISTENTE. EMBALAGEM 

DE 03KG, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA 

DE FABRICAÇÃO, TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO, COMPOSIÇÃO 

MÍNIMA, PRAZO DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 

KG 2.000,00 15,80 31.600,00 
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AGRICULTURA, DISPÕE Nº 304 DE 22/04/96, Nº145 DE 22/04/98 E DA 

RESOLUÇÃO DA ANVISA Nº 105 DE 19/05/99. O PRODUTO DEVERÁ TER 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. O 

TRANSPORTE DEVE OCORRER EM CONDIÇÕES ADEQUADAS DE 

TEMPERATURA, GARANTINDO A INTEGRIDADE E SEGURANÇA DO ALIMENTO, 

CONFORME INDICADO NO ROTULO DO FABRICANTE. 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 1.853.100,00 

 

Nº Lote Nº Item Descrição Und Quantidade Preço Total 

12 1 BISTECA SUÍNA – CARNE DE SUÍNO CONGELADA, COM APROXIMADAMENTE 

200G CADA. A CARNE DEVE APRESENTAR-SE COM ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 

AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SEM 

MANCHAS ESVERDEADAS, LIVRES DE PARASITAS, SUJIDADES E QUALQUER 

SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ- LA OU ENCOBRIR 

QUALQUER ALTERAÇÃO, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM 

VIGOR E MINISTÉRIO DE AGRICULTURA. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, APRESENTANDO EM SUA EMBALAGEM 

PLÁSTICA RESISTENTE, AS MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. 

ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO PESO LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, 

NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, NÚMERO DO LOTE, TEMPERATURA DE 

ARMAZENAMENTO E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. EMBALAGEM 

PLÁSTICA, TRANSPARENTE E ATÓXICA, LACRADAS E RESISTENTES, 

GARANTINDO A INTEGRIDADE E A CONSERVAÇÃO DO ALIMENTO. O 

TRANSPORTE  DEVE  OCORRER  EM  CONDIÇÕES  ADEQUADAS  DE 

TEMPERATURA, CONFORME INDICADO NO ROTULO DO FABRICANTE 

KG 15.000,00 27,87 418.050,00 

2 CARNE BOVINA, CORTE MÚSCULO TRASEIRO – A CARNE DEVE APRESENTAR-

SE COM ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR, 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, LIVRES DE 

PARASITAS, SUJIDADES OU QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 

POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO, DE ACORDO COM 

KG 10.000,00 37,17 371.700,00 
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A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR E MINISTÉRIO DE AGRICULTURA. O 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE  COM  AS  NORMAS  E/OU  

LEGISLAÇÃO  VIGENTE  DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, APRESENTANDO 

EM SUA EMBALAGEM RESISTENTE COM MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS 

PERTINENTES. ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO PESO LIQUIDO, NOME 

DO PRODUTO E CNPJ DO BENEFICIADOR, NÚMERO DO LOTE E DATA OU 

PRAZO DE VALIDADE. A CARNE DEVERÁ SER ENTREGUE CONGELADA, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE 1 KG, LACRADAS E RESISTENTES, 

GARANTINDO A INTEGRIDADE E A CONSERVAÇÃO DO ALIMENTO. O 

TRANSPORTE DEVE OCORRER EM CONDIÇÕES ADEQUADAS DE 

TEMPERATURA, CONFORME INDICADO NO ROTULO DO FABRICANTE. 

3 CARNE BOVINA DESPOSTADA PATINHO – A CARNE DEVE APRESENTAR-SE 

COM ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, LIVRES DE PARASITAS, 

SUJIDADES OU QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 

ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO, DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR E MINISTÉRIO DE AGRICULTURA. O 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU 

LEGISLAÇÃO VIGENTE DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, APRESENTANDO 

EM SUA EMBALAGEM RESISTENTE, AS MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS 

PERTINENTES. ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO PESO LIQUIDO, NOME 

DO PRODUTO E CNPJ DO BENEFICIADOR, NÚMERO DO LOTE E DATA OU 

PRAZO DE VALIDADE. A CARNE DEVERÁ SER ENTREGUE CONGELADA, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE 1 KG, LACRADAS E RESISTENTES, 

GARANTINDO A INTEGRIDADE E A CONSERVAÇÃO DO ALIMENTO. O 

TRANSPORTE DEVE OCORRER EM CONDIÇÕES ADEQUADAS DE 

TEMPERATURA, CONFORME INDICADO NO ROTULO DO FABRICANTE. 

KG 12.000,00 51,27 615.240,00 

4 CARNE BOVINA MOÍDA, TIPO PATINHO – A CARNE DEVE APRESENTAR-SE 

COM ASPECTO PRÓPRIO, COM BAIXO TEOR DE GORDURA, SEM SEBO OU 

APONEUROSE, NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, LIVRES DE PARASITAS, SUJIDADES 

KG 30.000,00 55,05 1.651.500,00 
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E QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU 

ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

SANITÁRIA EM VIGOR E MINISTÉRIO DE AGRICULTURA. O PRODUTO DEVERÁ 

ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE 

DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, APRESENTANDO EM SUA EMBALAGEM 

RESISTENTE COM OS CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. ROTULAGEM 

CONTENDO NO MÍNIMO PESO LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, NOME E CNPJ 

DO BENEFICIADOR, NÚMERO DO LOTE, TEMPERATURA DE 

ARMAZENAMENTO E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. A CARNE DEVERÁ SER 

ENTREGUE CONGELADA, ACONDICIONADA EM BANDEJAS DE 500G, 

LACRADAS E RESISTENTES, GARANTINDO A INTEGRIDADE E A CONSERVAÇÃO 

DO ALIMENTO. O TRANSPORTE DEVE OCORRER EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

DE TEMPERATURA, CONFORME INDICADO NO ROTULO DO FABRICANTE. 

5 CARNE SUÍNA, COXÃO – CARNE DE SUÍNO CONGELADA SEM OSSO. A CARNE 

DEVE APRESENTAR-SE COM ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM 

PEGAJOSA, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 

LIVRES DE PARASITAS, SUJIDADES E QUALQUER SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR QUALQUER 

ALTERAÇÃO, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR E 

MINISTÉRIO DE AGRICULTURA. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, APRESENTANDO EM SUA EMBALAGEM 

PLÁSTICA RESISTENTE, AS MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. 

ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO PESO LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, 

NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, NÚMERO DO LOTE, TEMPERATURA DE 

ARMAZENAMENTO E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. EMBALAGEM 

PLÁSTICA, TRANSPARENTE E ATÓXICA, LACRADAS E RESISTENTES, 

GARANTINDO A INTEGRIDADE E A CONSERVAÇÃO DO ALIMENTO. O 

TRANSPORTE  DEVE  OCORRER  EM  CONDIÇÕES  ADEQUADAS  DE 

TEMPERATURA, CONFORME INDICADO NO ROTULO DO FABRICANTE. 

KG 10.000,00 40,83 408.300,00 

6 FÍGADO BOVINO – CONGELADO, SEM EXCESSO DE GORDURAS, KG 5.000,00 18,26 91.300,00 
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CARTILAGENS. DEVE APRESENTAR ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIO, SEM MANCHAS E PARASITAS. EMBALAGEM INTEGRA, CONTENDO 

AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO DA 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE DA ANVISA/MS, INCLUSIVE 

APRESENTADO, EM SUA EMBALAGEM, AS MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, 

ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO, PESO LÍQUIDO, NOME E CNPJ DO 

BENEFICIADOR, NÚMERO DO LOTE E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

EMBALAGEM PLÁSTICA A VÁCUO, TRANSPARENTE E ATÓXICA, LACRADAS E 

RESISTENTES, GARANTINDO A INTEGRIDADE E A CONSERVAÇÃO DO 

ALIMENTO. O TRANSPORTE DEVE OCORRER EM CONDIÇÕES ADEQUADAS DE 

TEMPERATURA, CONFORME INDICADO NO ROTULO DO FABRICANTE. 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 3.556.090,00 

 

Nº Lote Nº Item Descrição Und Quantidade Preço Total 

13 1 ABACAXI DE PRIMEIRA, IN NATURA, TAMANHO MÉDIO, CONTENDO PESO 

MÉDIO ENTRE 1KG A 1,5KG APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 

LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 4.000,00 7,42 29.680,00 

2 ABÓBORA - IN NATURA, INTEIRA, 1ª QUALIDADE, FRUTO MÉDIO, COM 

CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS, FRESCO, LIMPO, COLORAÇÃO UNIFORME, 

AROMA, COR E SABOR TÍPICOS DA ESPÉCIE, ISENTO DE SUJIDADES, NÃO 

DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES, SENDO ADEQUADAMENTE 

ACOMODADA EM CONDIÇÕES APROPRIADAS PARA O ATO DA ENTREGA, 

CONTENDO PESO MÉDIO ENTRE 1,900G A 2,500G. 

KG 15.000,00 6,53 97.950,00 

3 AIPIM - IN NATURA PRODUTO FRESCO E COM GRAU DE DESENVOLVIMENTO 

COMPLETO, SEM FIBRAS. APRESENTAR ODOR AGRADÁVEL, CONSISTÊNCIA 

FIRME, NÃO APRESENTAR PERFURAÇÕES OU INJÚRIAS MECÂNICAS, SEM 

MANCHAS PRETAS, DEVEM ESTAR LIMPOS E HIGIENIZADOS. EMBALAGEM 

KG 6.000,00 8,39 50.340,00 
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TRANSPARENTES, CONTENDO 01 KG. 

4 ALHO, DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO 

COMPLETO DO TAMANHO, AROMA E COR PRÓPRIA. COM AUSÊNCIA DE 

RÉSTIA, DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, CONTENDO PESO 40G A 45G. 

KG 1.500,00 42,61 63.915,00 

5 BANANA DA PRATA, SELECIONADA, TAMANHO MÉDIO, CONTENDO EM 

MÉDIA 1,5KG À DÚZIA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL 

LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A 

CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA 

DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

DUZIA 40.000,00 9,64 385.600,00 

6 BANANA DA TERRA, SELECIONADA, TAMANHO GRANDE, CONTENDO EM 

MÉDIA 3 KG À DÚZIA APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHE 

PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. 

EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. 

DUZIA 10.000,00 8,58 85.800,00 

7 BATATA DOCE - IN NATURA SELECIONADA, TAMANHO MÉDIO, CONTENDO 

PESO MÉDIO DE 300G APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL 

LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A 

CONSERVAÇÃO.  EM  CONDIÇÕES  ADEQUADAS  PARA  O  CONSUMO. 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

KG 10.000,00 5,97 59.700,00 

8 BATATA INGLESA - IN NATURA SELECIONADA, TAMANHO MÉDIO, 

CONTENDO PESO MÉDIO ENTRE 150G APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A 

MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS 

AGRÍCOLAS. 

KG 14.000,00 7,06 98.840,00 

9 BETERRABA - IN NATURA SELECIONADA, TAMANHO GRANDE, CONTENDO 

EM MÉDIA 200G, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR TRANSPORTE MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO.  EM  

CONDIÇÕES  ADEQUADAS  PARA  O  CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

KG 5.000,00 5,98 29.900,00 

10 CEBOLA BRANCA, SELECIONADA, COM CASCA PROTETORA, TAMANHO KG 5.000,00 5,80 29.000,00 
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MÉDIO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONTENDO PESO MÉDIO DE 100G 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR O 

TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 

LARVAS. 

11 CEBOLA ROXA, SELECIONADA, COM CASCA PROTETORA, TAMANHO MÉDIO, 

DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONTENDO PESO MÉDIO DE 100G 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR O 

TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 

LARVAS. 

KG 5.000,00 6,42 32.100,00 

12 CENOURA - IN NATURA SELECIONADA, TAMANHO MÉDIO, CONTENDO EM 

MÉDIA 100G A 150G, DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A 

MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS 

AGRÍCOLAS. 

KG 6.000,00 13,02 78.120,00 

13 CHUCHU - IN NATURA SELECIONADO, TAMANHO MÉDIO, CONTENDO EM 

MÉDIA 100G, DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A 

MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS 

AGRÍCOLAS. 

KG 6.000,00 6,81 40.860,00 

14 GOIABA - IN NATURA FRUTA SELECIONADA, TAMANHO MÉDIO, CONTENDO 

EM MÉDIA ENTRE 100G A 150G, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A 

CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA 

DE SUJIDADES, PARASITOS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

KG 38.000,00 7,79 296.020,00 

15 MAMÃO, IN NATURA FRUTA SELECIONADA, TIPO HAVAÍ OU FORMOSA, 

CONTENDO EM MÉDIA 500G, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A 

KG 15.000,00 4,94 74.100,00 
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CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA 

DE SUJIDADES, PARASITOS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

16 MAÇÃ VERMELHA, IN NATURA: TAMANHO MÉDIO, CONTENDO PESO MÉDIO 

ENTRE 200G NACIONAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A 

MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

KG 40.000,00 17,36 694.400,00 

17 MANGA - IN NATURA, COM GRAU DE MATURAÇÃO PRÓPRIO PARA 

CONSUMO, CONTENDO EM MÉDIA 200G, NO GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO 

DO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE, SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES, SEM SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

SEM DANOS FÍSICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 10.000,00 6,28 62.800,00 

18 MARACUJÁ FRUTO FRESCO, MADURO, DE TAMANHO MÉDIO, CASCA 

ÍNTEGRA, FIRME E LISA. ISENTO DE DANOS MECÂNICOS, RACHADURAS, 

MANCHAS, PODRIDÕES, MOFO, INSETOS OU CORPOS ESTRANHOS. 

PRODUTO LIMPO, ACONDICIONADO EM SACOS DE NYLON OU MATERIAL 

PLÁSTICO RESISTENTE APROPRIADAS E PROJETADOS PARA SUPORTAR O 

PESO E O TRANSPORTE DOS FRUTOS, COM CAPACIDADE MÉDIA DE 15 KG. 

KG 10.000,00 19,13 191.300,00 

19 MELANCIA, DE PRIMEIRA, IN NATURA, TAMANHO MÉDIO, CONTENDO PESO 

MÉDIO DE 4KG, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 

EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVA. 

KG 20.000,00 6,42 128.400,00 

20 MELÃO, DE PRIMEIRA, IN NATURA, CONTENDO PESO MÉDIO DE 2KG 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS 

E LARVAS. 

KG 8.000,00 4,62 36.960,00 

21 PIMENTÃO, DE PRIMEIRA, LIMPOS, EM TAMANHO MÉDIO, CONTENDO 

APROXIMADAMENTE 100G, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

KG 8.000,00 7,00 56.000,00 
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CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM A 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

22 QUIABO, DE PRIMEIRA, IN NATURA, EMBALADOS EM SACOLAS TIPO REDE DE 

1KG, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA. 

KG 4.000,00 7,37 29.480,00 

23 TOMATE - DE 1ª QUALIDADE, DE TAMANHO MÉDIO, CONTENDO EM MÉDIA 

80G A 100G, COM APROXIMADAMENTE 80% DE MATURAÇÃO, SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM MANCHAS, COM COLORAÇÃO 

UNIFORME E BRILHO. ENTREGA E ACONDICIONAMENTO DO PRODUTO DE 

FORMA ADEQUADA, INTACTO DE QUAISQUER DANOS. 

KG 10.000,00 7,46 74.600,00 

24 TANGERINA, FRUTA SELECIONADA, EM TAMANHO MÉDIO, PESANDO 

APROXIMADAMENTE 100G A 150 GRAMAS, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A 

MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E 

DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

KG 12.000,00 13,42 161.040,00 

25 OVOS DE GALINHA, NOVOS, LIMPOS E COM CASCA ÍNTEGRA, SEM ODORES 

ESTRANHOS E SINAIS DE DETERIORAÇÃO. O PRODUTO DEVE SER ENTREGUE 

EM EMBALAGEM ADEQUADA, RESISTENTE E PRÓPRIAS PARA O TRANSPORTE 

EM PLACAS DE 1 OU 2,5 DÚZIAS. DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS COM NOME 

DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E APRESENTAÇÃO DE INSPEÇÃO 

SANITÁRIA. O TRANSPORTE DEVERÁ OCORRER EM VEÍCULO LIMPO E 

APROPRIADO À DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS, GARANTINDO A 

PRESERVAÇÃO, INTEGRIDADE E SEGURANÇA DO PRODUTO ATÉ O LOCAL DE 

ENTREGA. 

DUZIA 50.000,00 11,29 564.500,00 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 3.451.405,00 

TOTAL GERAL R$ 15.899.982,00 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2026 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026 

 

(Nome da pessoa jurídica_________ , CNPJ nº    sediada (endereço completo)  

 , neste ato representada legalmente por (nome e qualificação do  representante legal)  

  , declara sob as penas da lei 

 

 Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital referente 

ao Pregão Eletrônico SRP nº 009/2026. 

 

 Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme Edital, não estando 

enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o Município de SERRINHA, 

Estado da Bahia, especialmente no que tange ao art. 14 da Lei nº 14.133/21. 

 

 Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame 

licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive 

aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação. 

 

 Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme disposto no art. 93 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

 Que, com base no art. 93 da LEI Nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para os devidos fins, que não possui, 

em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e 

 

 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório. 

 

SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_ 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 
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ANEXO III 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO  PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026 

 

 

 

(Nome da Pessoa Jurídica/Pessoa Física) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ nº. xxxxxxxxxxxxx sediada 

(endereço completo) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada legalmente por (nome e qualificação do 

representante legal) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declara sob as penas da lei 

 

 Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com alterações promovidas pela LC 

147/2014. Declara, ainda, ciente das responsabilidades administrativas, civis e criminais. 

 

 

 

 

SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_. 

 

 

 

 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

 

 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário com timbre da 

prefeitura municipal de Serrinha. As mesmas deverão ser confecionadas        preferencialmente em papel 

timbrado da empresa licitante. Havendo divergência entre os requisitos estabelecidos no edital e 

informações sugeridas neste modelo, prevalece o edital. 

 

 

 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Eu, _______________________________________________________________, inscrito sob o 

CPF_________________________________, declaro que a(s) cópia(s) discriminada(s) abaixo, apresentada(s) 

neste edital de Pregão Eletrônico, contem(êm) informação(ões) verídica(s).  

(  ) RG dos sócios e/ou procuradores;  

(  ) CPF dos sócios e/ou procuradores; 

(  ) CNH dos sócios e/ou procuradores, 

(  ) Assinatura dos signatários em procurações; 

(   ) outros documentos (descrever) 

 

Declaro, também, que sou conhecedor dos termos descritos na Lei 13.726/2018:  

 

“Art. 3º - Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:  

(...)  

II – autenticação de cópia de documento, (...)  

(...)  

§2º - Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou 

entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados 

mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às 

sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.”  

 

 

 

___________________, _____ de ________________ de ______ 

(Município) 

 

________________________________________________  

(assinatura)
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026| SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026 

 

 

Razão Social da Empresa: 

CNPJ N° 

Endereço: 

Telefone: (DDD)      E-mail: 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Dados Bancários:  Banco:      Agência:     Conta Corrente: 

 

Apresentamos nossa Proposta para a  Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios para 

compor o preparo da alimentação escolar do município de Serrinha-BA para o ano letivo 2026, na forma 

de Pregão Eletrônico, acatando todaos os termos do edital, conforme abaixo: 

 

  LOTE :  

ITEM DESCRIÇÃO DO  PRODUTO/SERVIÇO MARCA UND. 
QUANT. 

LICITADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

       

       

       

     Valor Total  R$ 

 

1. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos 

sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão de 

obra a serem empregados, seguros, fretes, transportes, e quaisquer outros necessários ao fiel e 

integral cumprimento do objeto deste Contrato e seus Anexos. 

 

2. Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o 

cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do Edital. 

 

SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_. 

 

 

Assinatura 

Representante Legal 

CPF nº. 

 

 

A proposta deverá ser confeccionadas em formato digital e papel timbrado da empresa licitantee 

devidamente assinada por seu representante legal. 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO nº 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 009/2026 

Processo Administrativo n° 010/2026 

 

 

CONTRATO QUE CELEBRAM  ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE SERRINHA- BA 

E................................................... 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA, inscrito no CNPJ Nº. 13.845.086/0001-

03, situada na Rua Macário Ferreira, nº 517, Centro, Serrinha-Bahia, neste ato representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Cyro Oliveira Silva Novais, inscrito no CPF Nº 019.997.795-09, aqui denominado simplesmente 

CONTRATANTE e a empresa.............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxx , sediada 

na ..................................., doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº .../..., mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92  I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios para 

compor o preparo da alimentação escolar do município de Serrinha-BA para o ano letivo 2026, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

ITE M ESPECIFICAÇÃO UND. QUANTIDA DE VALOR UNITÁRI 

O 

VALO R 

TOTA L 

1      

2      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. O Termo de Referência; 
 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) ............................., 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (. ) 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da    anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo  Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo      de Referência; 

 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.9. Cientificar a procuradoria jurídica do município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 10 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

8.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 10 dias uteis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas neste contrato e em seus anexos, assumindo os 

riscos e despesas decorrentes da execução; 

 

9.2. Executar os serviços e entregar os bens em perfeitas condições, no prazo, local e condições 

estabelecidos, acompanhados da nota fiscal com especificações detalhadas e, quando aplicável, manual em 

português e lista de assistência técnica; 

 

9.3. Arcar com todos os custos de transporte, distribuição e entrega, respondendo por vícios e danos dos 

produtos, nos termos do Código de Defesa do Consumidor; 

 

9.4. Substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas e no prazo fixado, os produtos 

que apresentarem defeitos, avarias ou não conformidades; 

 

9.5.  Realizar as entregas em dias úteis e horários de expediente, no endereço indicado pela 

Administração, sendo vedadas entregas em finais de semana e feriados; 

 

9.6.  Comunicar previamente, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, eventual 

impossibilidade de entrega, apresentando justificativa; 

 

9.7. Atender prontamente às determinações e exigências da Administração, prestando os 

esclarecimentos solicitados; 

 

9.8. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

9.9. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações assumidas, nem subcontratar serviços 

sem prévia autorização da Administração, permanecendo integralmente responsável pelos danos que 

decorram; 

 

9.10. Fornecer os itens acompanhados das notas fiscais, condição indispensável para recebimento e 

pagamento; 

 

9.11. Responder pelos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, seguros 

e demais despesas incidentes na execução; 

 

9.12. Garantir que os produtos (exceto perecíveis) apresentem validade mínima de 6 (seis) meses; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.13. Responder por danos pessoais ou materiais causados durante a execução, sem prejuízo da 

fiscalização exercida pelo Contratante; 

 

9.14. Manter regularidade fiscal e trabalhista, entregando, quando solicitado, certidões e documentos 

comprobatórios; 

 

9.15. Comunicar ao fiscal do contrato qualquer ocorrência anormal ou acidente relacionado à execução; 

 

9.16. Paralisar atividades quando determinado pela Administração, em caso de risco ou descumprimento 

de especificações; 

 

9.17. Cumprir as reservas de cargos previstas em lei para PCD, reabilitados da Previdência Social e 

aprendizes, comprovando-as no prazo fixado; 

 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em razão do contrato; 

 

9.19. Arcar com eventuais equívocos de dimensionamento de sua proposta, complementando, às suas 

expensas, o que for necessário, exceto nos casos previstos no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

 

9.20. Cumprir as normas de segurança do Contratante; 

 

9.21. Submeter previamente à Administração, para aprovação, mudanças nos métodos executivos; 

Não permitir o trabalho de menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nem o 

trabalho de menores de 18 anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

10.1 Ficam designados os servidores: 

10.2 ……………………………………, como gestor,  e   ……………………………….                                              como fiscal 

do contrato da Secretaria Municipal de ………………………, nomeados através de portaria nº……………………                       

de    ……………..                       de …………. de                               2025,  publicada no diário oficial desse município,  

responsáveis pelo acompanhamento da entrega dos serviços descritos nesse termo; 

10.3 Qualquer comunicação, reclamação, imposição de multa, intimação, etc., entre a contratante e a 

contratada será feita por escrito, devidamente protocolada ou através de e-mail: 

licitacaoserrinha@gmail.com  e @xxxxxxxxxxxxxxxxxx (contratada); 

10.4 As ordens de serviço da contratante para a contratada serão  feita por escrito, devidamente 

protocoladas, ou através do e-mail: compras.adm.pms@gmail.com(contratante). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

Não exigível. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

mailto:licitacaoserrinha@gmail.com%20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

 

1. moratória de 0,5% (meio por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 05 (cinco ) dias; 

2. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n 

14.133, de 2021. 

3. compensatória de 30% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7


 

Página 7  

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias,  a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

 

13.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

13.3.3. Indenizações e multas. 

 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

6201 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

2020 - MANUTENCAO DOS RECURSOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR 

33903000 - Material de Consumo 

Fonte: 1552 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

6200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

6201 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

2020 - MANUTENCAO DOS RECURSOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR 

33903000 - Material de Consumo 

Fonte: 1500 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivos sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Serrinha, Estado da Bahia para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA, inscrito no CNPJ Nº. 13.845.086/0001-03, situada na Rua Macário Ferreira, nº 

517, Centro, Serrinha-Bahia, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Cyro Oliveira Silva 

Novais, inscrito no CPF Nº 019.997.795-09,  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 

na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 000/000, publicada no ...... de ...../...../20....., processo 

administrativo nº 010/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021 e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios para 

compor o preparo da alimentação escolar do município de Serrinha-BA para o ano letivo 2026, 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação Pregão 

Eletrônico nº 009/2026, que é parte integrante desta ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação 
Marca  

 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade 
Quantidade 

Máxima 

Quantidad

e 

mínima 

Valor Un 

Prazo, 

garantia ou 

validade 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata.  

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE SERRINHA-BA. 

3.2. Além do gerenciador, não há ou são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
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4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

4.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços. 

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 

e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 

de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal 

e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do 

art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

a. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1 O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
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5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
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obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
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preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 

da sanção. 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 

2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 

(se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

APÊNDICE 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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1. OBJETO 

mcomMRIA 
DEVAX4A0 

TERMO DE REFERENCIA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR 0 PREPARO DA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICfPIO OE SERRINHA-BA PARA 0 ANO LETIVO 

2026. 

2. 3USTIFICATIVA 

a. DA NECESSIDADE 

A aquisição de itens destinados h alimentação escolar pelo 

Município de Serrinha, por meio do sistema de registro de preços, 

revela-se medida indispensável para assegurar a continuidade e a 

qualidade da alimentação oferecida aos estudantes da rede pública. 

A alimentação escolar constitui direito social garantido pela 

Constituiçâo Federal e regulamentado pela Lei n2 11.947/2009, que 

institui o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e 

determina que os recursos destinados sejam aplicados 

exclusivamente na compra de gêneros alimentícios, com prioridade 

para a agricultura familiar. Além disso, a Lei n2 13.987/2020 

reforça a obrigatoriedade da manutenção da oferta de alimentação 

escolar mesmo em situações excepcionais, como períodos de 

suspensão das aulas, evidenciando a relevância da política 

pública. 

0 uso do registro de preços, previsto na Lei n2 14.133/2021 

(Nova Lei de Licitações), garante maior eficiência administrativa, 

economicidade e transparência, permitindo que o município realize 

aquisições conforme a demanda, evitando desperdícios e assegurando 

regularidade no fornecimento. Essa modalidade possibilita ampla 

concorrência entre fornecedores, resultando em preços mais 

vantajosos e maior controle social sobre os gastos públicos. 

Ademais, a adoção desse procedimento confere flexibilidade para 

atender às variações de consumo ao longo do ano letivo, sem 

necessidade de novas licitações a cada compra, o que reduz riscos 

de descontinuidade da alimentação escolar. 

A não realização da contratação poderia acarretar sérios 

prejuízos, como a interrupção da alimentação e colaroSt^ 

comprometendo diretamente a saúde e o aprendizado dos est 
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administrativas e 

judiciais por descumprimento da legislação vigente. Também há o 

risco de perda de recursos federais vinculados ao PNAE, caso não 

sejam aplicados corretamente. 

Dessa forma, a contratação de géneros alimentícios por meio 

de registro de preços não apenas atende 5s exigências legais, mas 

também representa uma ação estratégica de gestão pública, 

garantindo a efetividade da política de segurança alimentar e 

nutricional. Para o Municipio de Serrinha, trata-se de medida 

essencial para assegurar o direito fundamental 5 alimentação 

escolar, promovendo inclusão social, qualidade de vida e melhores 

condições de aprendizado para os estudantes da rede municipal. 

b. DA FUNDAMENTAÇÃO DA MODALIDADE 

A opção pela adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) 

deve-se ao fato de este sistema ser um forte aliado aos princípios 

da eficiência e da economicidade, por ser um procedimento que 

resulta em vantagens 5 Administração, reduzindo a quantidade de 

licitações, por registrar preços e disponibilizá-los por um ano, 

em Ata, para quando surgir a necessidade, executar o objeto 

registrado, sem entraves burocráticos, etc. 

Vale lembrar que a opção pela adoção do Sistema de Registro 

de Preços (SRP), para esta licitação, deve-se ao fato de este 

sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da 

economicidade, por ser um procedimento que resulta em vantagens 5 

Administração, descomplicando procedimentos para contratação de 

serviços, reduzindo a quantidade de licitações, propiciando e 

facilitando um maior número de ofertantes, inclusive a 

participação das pequenas e médias empresas, enxugando os gastos 

do erário, por registrar preços e disponibilizá-los por um ano em 

Ata para quando surgir a necessidade, executar o objeto 

registrado, sem entraves burocráticos, entre outras vantagens. 

Assim, buscamos enquadramento no Decreto n2 11.462/2023, 

artigo 39, inciso V: 

"Art. 32 0 SRP poderá ser adotado quando a 

Administração julgar pertinente, em especial: V 

quando, pela natureza do objeto, não for 

1/440 
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possavel definir previamente o quantitativo a 

ser demandado pela Administração". 

Sistema de Registro de Preços pode ser adotado tanto nas 

contratações para aquisição de bens ou produtos, como para a 

prestação de serviços, desde que o objeto se enquadre em uma das 

Itipôteses previstas no art. 32 do Dec. n2 11.462/2023: quando for 

conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de 

m6dida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho 

ou em regime de tarefa; aquisição de bens ou a contratação de 

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade; quando 

for atender a execução descentralizada de programa ou projeto 

federal; ou quando, pela natureza do objeto, não for possível 

definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração. 

0 regulamento determina que as licitações para registro de 

preços podem ser realizadas nas modalidades concorrência e pregão. 

Como o objeto se enquadra em objeto de natureza comum, ou seja, 

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital por meio de especificações usuais no mercado 

(conforme dispõe a Lei n2 10.520/2002), o objeto pode ser 

licitado, pela SRP visto que se adequa às hipóteses previstas no 

referido artigo 32. 

0 SRP, segundo Marçal 3usten Filho, "apresenta diversas 

virtudes, propiciando a redução de formalidades e a obtenção de 

ganhos econômicos para a Administração Pública". 

Tal o 6 que, diante de situação que se amolde às hipóteses 

previstas no art. 32 do Regulamento, a adoção do Sistema de 

Registro de Preços constitui-se em verdadeira obrigação para o 

gestor, devendo apresentar justificativa em caso de não adoção. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES 

Lote 2 
N2 Descrição Detalhada Unid. Qtde. 

Ø Twit tor 
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1 

PÃO TIPO HOT-DOG (PACOTE COM 10 UND COM 506) - 
ELABORADO COM FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
ACIDO FOLIC° E FERRO. A EMBALAGEM NÃO DEVE SE 
APRESENTAR RASGADA, COM PRESENÇA DE MOFO. ISENTO 
DE IMPUREZAS E CORPOS ESTRANHOS. APRESENTAR DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 15 
DIAS A PARTIR DA DATA DO RECEBIMENTO ESTAMPADA NA 
EMBALAGEM, JUNTAMENTE COM COMPOSIÇÃO QUÍMICA DO 
PRODUTO. DE ACORDO COM A RDC 263 DE 2005 DA ANVISA. 
- APARECE NA FRENTE DE ITEM 

 KG 25.000

2 

PÃO DELÍCIA (PÃO COBERTO COM QUEDO RALADO, 
CONHECIDO COMO PÃOZINHO) - PRODUTO FRESCO, ISENTO 
DE BOLOR E UMIDADE. SEM RECHEIO, NÃO DEVE ESTAR 
COM A MASSA RESSECADA OU DURA. UNIDADE DE 30 GR. 

KG 1.000 

Lote 2 
N2 Descrição Detalhada Unid. Qtde. 

1 
ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO: EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO 80 ML, 100% STÉVIA, SEM GLÚTEN. 

UND 100 

2 

ARROZ INTEGRAL: CEREAL INTEGRAL, EMBALAGEM DE 01 

KG' DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM 0 NOME DO
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

KG 1.000 

3 

BISCOITO SEM GLÚTEN: BISCOITO SEM GLÚTEN, RICO EM 
FIBRAS, 0% DE GORDURAS TRANS. 0 PRODUTO NÃO DEVE 
APRESENTAR A INFORMAÇÃO NA EMBALAGEM: ALTO EM 
AÇÚCAR ADICIONADO OU GORDURA SATURADA. EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 1106 ATÉ 2006. 

PCT 1.000 

4 

BISCOITO SEM LACTOSE - MAIZENA: RICO EM FIBRAS, 
SEM COLESTEROL E SEM LACTOSE, 0% DE GORDURA TRANS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 2006. 0 PRODUTO NÃO DEVE 
APRESENTAR A INFORMAÇÃO NA EMBALAGEM: ALTO EM 
AÇÚCAR ADICIONADO OU GORDURA SATURADA. 

PCT 1.100 

5 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA, ZERO LACTOSE SABOR COCO 
NATURAL, CONTENDO 300 G, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA 
COM 0 NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. SERÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, 
QUEIMADOS E DE CARACTERES ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS, 
NA() PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM SE 
APRESENTAR QUEBRADIÇA. AS EMBALAGENS DEVEM 
APRESENTAR PRAZO DE VALIDADE E LOTE LEGÍVEIS, 
DEVENDO APRESENTAR OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS NOS 
MINISTÉRIOS COMPETENTES. 0 PRODUTO 00 DEVE 
APRESENTAR A INFORMAÇÃO NA EMBALAGEM: ALTO EM 
AÇÚCAR ADICIONADO OU GORDURA SATURADA. 

UND 1.100 

4ettaiwtk

6̀6.0° AP 

6 
BISCOITO TIPO MAIZENA, VEGANO (SEM LEITE), SEM 
GLÚTEN, CONTENDO 112 G, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA 

PC ¡ t ar 
ço, 

erele-for 
, 17 eCentic, 0 
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COM 0 NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
COMPOSIÇÃO MINIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. SERÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, 
QUEIMADOS E DE CARACTERES ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS, 

NÃO PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM SE 
APRESENTAR QUEBRADIÇA. AS EMBALAGENS DEVEM 

APRESENTAR PRAZO DE VALIDADE E LOTE LEGÍVEIS, 
DEVENDO APRESENTAR OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS NOS 

MINISTÉRIOS COMPETENTES. 0 PRODUTO NÃO DEVE 

APRESENTAR A INFORMAÇÃO NA EMBALAGEM: ALTO EM 

AÇÚCAR ADICIONADO OU GORDURA SATURADA 

7 

LEITE DE SOJA, EM PO. EMBALAGEM COM 300 G, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAODE E/OU MINISTÉRIO 

DA AGRICULTURA E CONFORME AS NORMAS E/OU 

RESOLUÇÕES VIGENTES DO 

INMETRO. 

PCT 1.000 

8 

LEITE SEM LACTOSE: COMPOSTO LÁCTEO EM PO, ZERO 

LACTOSE PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE. 

INGREDIENTES MÍNIMOS: LEITE INTEGRAL, ENZIMA 

LACTASE. AS SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO SER 

IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 

EMBALAGEM EM QUE 0 PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: 
NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 

PESO, COMPOSIÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE E 

DATA DE VALIDADE. EMBALAGEM CONTENDO PESO MÍNIMO 

DE 380G. 

UND 3.000 

9 

LEITE DE VACA EM PO INTEGRAL INSTANTÂNEO, TEOR DE 

GORDURA INTEGRAL, PASTEURIZADO, SEM SORO E SEM 

AMIDO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 200G. 

AS SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO SER IMPRESSAS 

PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE 

0 PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME OU COP] DO 

FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDEREÇO, PESO, 

INGREDIENTE (LEITE INTEGRAL), DATA DE FABRICAÇÃO 

OU LOTE E DATA DE VALIDADE. NA DATA DA ENTREGA, 0 

PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA 0 PRODUTO, NÃO 

DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, 

TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICAÇÃO, 

IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

PCT 150.000 
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LEITE DE VACA EM P6 DESNATADO, PASTEURIZADO, SEM 
SORO E SEM AMIDO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
CONTENDO 2006. ASSEGUINTES INFORMAÇOES DEVERÃO SER 
IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE 0 PRODUTO ESTÁ ACONDICIONADO: 
NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO 

, 
ENDEREÇO, PESO, INGREDIENTE (LEITE DESNATADO), 
DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE E DATA DE VALIDADE. NA 
DATA DA ENTREGA, 0 PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA 

0 PRODUTO, NÃO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 

METADE, TOMANDO-SE COMO REFERÉNCIA, A DATA DE 
FABRICAÇÃO, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

 PCT 40.000

11 

MACARRÃO ESPAGUETE SEM GLÚTEN: MASSA ALIMENTÍCIA, 

TIPO ESPAGUETE. COMPOSIÇÃO MÍNIMA: FARINHA DE 

ARROZ E OVOS. EMBALAGEM DE 500G, DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADA COM 0 NOME DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

PCT 500 

12 

MACARRÃO INTEGRAL: MASSA ALIMENTfcIA INTEGRAL, 

TIPO ESPAGUETE. EMBALAGEM DE 500G, DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADA COM 0 NOME DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E 

PESO LÍQUIDO. 

PCT 500 

13 

MANTEIGA COM SAL, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

INGREDIENTE OBRIGATÓRIO: CREME DE LEITE 

PASTEURIZADO OBTIDO A PARTIR DO LEITE DE VACA. 

EMBALAGEM COM POTES DE 200G COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, 0 GORDURAS 

TRANS. 

UND 3.000 

14 

CREME DE LEITE, CREME DE LEITE TRADICIONAL, 

EMBALAGEM COM 2006. AS SEGUINTES INFORMAÇÕES 

DEVERÃO SER IMPRESSAS E/OU CARIMBADAS PELO 

FABRICANTE (LEGÍVEL E INDELÉVEL), DIRETAMENTE NA 

EMBALAGEM EM QUE 0 PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: 

NOME OU 

CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDEREÇO, 

PESO, COMPOSIÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE E 

DATA DE VALIDADE. 

UND 3.500 

Lote 3 
No Descrição Detalhada Unid. Qtde. 

1 

AÇÚCAR: CRISTAL, COM ASPECTO, COR, ODOR E SABOR 

PRÓPRIOS. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 

MATERIAL ESTRANHO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONTENDO 01 (UM) KG, DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA COM 0 NOME DE PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE 

E PESO LÍQUIDO. 

KG 

c4, 

40.000 

‘0%
des

es 

O fr It.t (7`) 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

SERRINHA 
A40, 12•2414000rinrow. A mounts:4*n= 

secstrron 
DI goutArAp 

2 
CACAU EM P6 - CACAU EM P6 100% SOLÚVEL, SEM AÇÚCAR, 

SEM GLÚTEN - EMBALAGEM COM 2006. 
 PCT 3.000

3 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, COM SELO 

DE PUREZA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDUSTRIA 

DO CAFÉ, ABIC - EMBALAGEM DE 2506. 

PCT 10.000 

Lote 4 
Ng Descrição Detalhada Unid. Qtde. 

1 

ARROZ PARBOILIZADO, TIPO I - GRÃOS INTEIROS. 

PACOTE DE 1KG. lg QUALIDADE. 0 PRODUTO NÃO DEVE 

APRESENTAR GRÃOS QUEBRADOS, MOFADOS, MANCHADOS E 

NÃO DEVE APRESENTAR MATERIAL ESTRANHOS COMO CORPOS 

E DETRITOS DE QUALQUER NATUREZA ESTRANHA AO 

PRODUTO, COMO GRÃOS OU SEMENTES DE OUTRAS ESPÉCIES 
VEGETAIS E SUJIDADES. 0 PRODUTO DEVE ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMARIA DE 1KG EM 

SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, AT6XICO, 

TRANSPARENTE, INCOLOR, LACRADA, DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADA COM 0 NOME DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

KG 35.000 

2 

ARROZ, TIPO QUEBRADINHO, lg QUALIDADE. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 01 

(UM) KG EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, AT6XICO, 

TRANSPARENTE, INCOLOR, LACRADA DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADA COM 0 NOME DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MfNIMA, PRAZO DE VALIDADE 

E PESO LfQUIDO. 0 PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR 

MATÉRIAS ESTRANHAS COMO CORPOS E DETRITOS DE 

QUALQUER NATUREZA ESTRANHA AO PRODUTO, COMO GRÃOS 

OU SEMENTES DE OUTRAS ESPÉCIES VEGETAIS OU 

SUJIDADES. 

KG 20.000 

3 

FLOCOS DE MILHO, TIPO FLOCÃO: FARINHA DE MILHO 

FLOCADA, FONTE DE FIBRA. DEVE SER ISENTO DE 

RESÍDUOS, IMPUREZAS, BOLOR, ODOR NÃO 

CARACTERfSTICOS OU CONTAMINANTES. SACOS PLÁSTICO 

ATOXICO TRANSPARENTE. PESO minim DE 500G. 

UND 40.000 



o 
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1 

4 

FARINHA, DE MANDIOCA, GRUPO SECA, SUBGRUPO FINA, 
TIPO 1. EMBALAGEM CONTENDO 01 KG NO ROTULO DEVE 

CONSTAR A DENOMINAÇÃO DO PRODUTO DE ACORDO COM SUA 

DESIGNAÇÃO OU CLASSIFICAÇÃO. AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES DEVERÃO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE 0 PRODUTO ESTA 

ACONDICIONADO: NOME E/OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA 

DO PRODUTO, ENDEREÇO, PESO, COMPOSIÇÃO, DATA DE 

FABRICAÇÃO OU LOTE, DATA DE VALIDADE, NORMA(S) 

VIGENTE(S) E REGISTROS NOS ÓRGÃOS COMPETENTES. NA 

DATA DA ENTREGA, 0 PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA 

0 PRODUTO, NÃO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 

METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 

FABRICAÇÃO OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU RESOLUÇÃO(OES) 

VIGENTE(S) DA ANVISA/MS. 

 KG 15.000 

5 

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

EMBALAGEM CONTENDO 01 KG, AS SEGUINTES INFORMAÇÕES 

DEVERÃO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE 

NA EMBALAGEM EM QUE 0 PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: 

NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 

ENDEREÇO, PESO, COMPOSIÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO OU 

LOTE, DATA DE VALIDADE, NORMAS VIGENTES E 

REGISTROS NOS ORGÃOS COMPETENTES. NA DATA DA 

ENTREGA, 0 PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA 0 

PRODUTO, NÃO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 

METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 

FABRICAÇÃO OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

KG 20.000 

6 

FEIJÃO FRADINHO, TIPO 1, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

EMBALAGEM CONTENDO 01 KG, AS SEGUINTES INFORMAÇÕES 

DEVERÃO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE 

NA EMBALAGEM EM QUE 0 PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: 

NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 

ENDEREÇO, PESO, COMPOSIÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO OU 
LOTE, DATA DE VALIDADE, NORMAS VIGENTES E 

REGISTROS NOS ÓRGÃOS COMPETENTES. NA DATA DA 

KG 10.000 

ENTREGA, 0 PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA 0 

PRODUTO, NA() DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 

METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 

FABRICAÇÃO OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

11)1 01 NI.rn., 
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7 

PEDRO PRETO, TIPO I, NOVO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
EMBALAGEM CONTENDO 01 KG, AS SEGUINTES INFORMAÇÕES 
DEVERÃO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE 0 PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: 
NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDEREÇO, PESO, COMPOSIÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO OU 
LOTE, DATA DE VALIDADE, NORMAS VIGENTES E 
REGISTROS NOS ()mks COMPETENTES. NA DATA DA 
ENTREGA, 0 PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA 0 
PRODUTO, mAo DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 

 KG 10.000 

METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICAÇÃO OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

8 

PROTEINA DE SOJA TEXTURIZADA. EMBALAGEM PLÁSTICA 

RESISTENTE CONTENDO 400 G, DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA COM 0 NOME DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LIQUIDO. 

UND 10.000 

Lote 5 
Ng Descrição Detalhada Unid. Qtde. 

1 

CHARQUE - CARNE BOVINA SALGADA, CURADA E 
DESSECADA, PROVENIENTE DA PONTA DE AGULHA, EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PRÓPRIA PARA 
CONSUMO HUMANO, MO DEVENDO APRESENTAR ODOR DE 
RANÇO NEM DEPÓSITOS DE LÍQUIDOS NA EMBALAGEM 
PRIMARIA. DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS PRÓPRIAS DO PRODUTO, COM COR, 

CHEIRO E SABOR CARACTERÍSTICOS. AS CARACTERÍSTICAS 

MICROBIOLOGICAS DEVERÃO ESTAR EM CONFORMIDADE COM 

A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE, BEM COMO AS 
CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS, SENDO OBRIGATÓRIA 

A AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 0 
PRODUTO DEVERA SER ISENTO DE NITRITO E NITRATO, 

ESTANDO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANTO 
AO USO DE ADITIVOS E COADJUVANTES DE TECNOLOGIA. 
A EMBALAGEM PRIMARIA DEVERA SER DO TIPO PLÁSTICA, 
RESISTENTE, PRÓPRIA PARA CONTATO COM ALIMENTOS, 

INTEGRA, SEM SINAIS DE VIOLAÇÃO, E 0 PRODUTO 

DEVERA SER EMBALADO A VÁCUO, CONTENDO CARIMBO 

PERTINENTES, AS EMBALAGENS DEVERA APRESENTAR 0 

PESO LÍQUIDO 01 Kg. 

SERA CONSIDERADA IMPRÓPRIA E SERA RECUSADA A 

KG 

\ „A 

15.000 

p 
4,ee 

EMBALAGEM DEFEITUOSA OU INADEQUADA, QUE EXPONHA 0 
PRODUTO A CONTAMINAÇÃO E/OU DETERIORAÇÃO. 
EMBALAGEM SECUNDARIA: DEVERA SER CAIXA DE PAPELÃO 

REFORÇADA, ADEQUADA AO EMPILHAMENTO RECOMENDADO, 

LACRADA E IDENTIFICADA COM 0 NOME DA EMPRESA, 

RESISTENTE A DANOS DURANTE 0 TRANSPORTE E 
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ARMAZENAMENTO, GARANTINDO A INTEGRIDADE DO PRODUTO 
DURANTE TODO 0 SEU PERÍODO DE VALIDADE. 
ROTULAGEM: NO RÓTULO DA EMBALAGEM PRIMARIA E 
SECUNDARIA DEVERÃO CONSTAR PRINCIPALMENTE, DE 
FORMA CLARA, AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INCLUSIVE MARCA, NOME E 
ENDEREÇO DO FABRICANTE, LISTA DE INGREDIENTES, 
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E LOTE. 

Lote 6 
N2 Descrição Detalhada Unid. Qtde. 

1 

CANELA EM P6, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 506, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E 
moR5Es PARA ALIMENTOS - CNNPA. 

UND 4.000 

2 

COCO RALADO, DESIDRATADO, SEM ADIÇÃO DE AÇOCAR. 
EMBALAGEM: PACOTE DE 1006, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA E RDC 84/2000. 

UND 5.000 

3 

CORANTE - INGREDIENTES BÁSICOS: FUBÁ DE MILHO, 
URUCUM E OLEO VEGETAL. PESO LIQUIDO 1006. 
EMBALAGEM CONTENDO 0 NOME DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MINIMA, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LIQUIDO. 

KG 1.000 

4 

CRAVO - CRAVO DA INDIA, EM BOTÃO FLORAL MADURO E 
DESSECADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 406, A 
VALIDADE DO PRODUTO NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 12 
MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ENTREGA. 
0 PRODUTO DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE DA ANVISA/MS E DA 
COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA 
ALIMENTOS - CNNPA. ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMU k
PESO LIQUIDO, NOME DO FABRICANTE E DO PRODUT 

UND 

40 
* Iket egao

4.000 
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CNPO DO FABRICANTE, DECLARAÇÃO COM 0 TEOR DE SAL 
ADICIONADO, NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

5 

EXTRATO DE TOMATE. EMBALAGEM COM 30061 COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM 
AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS. 

UND 20.000 

6 

MOLHO DE TOMATE CONCENTRADO: EMBALAGEM, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM 0 NOME DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MINIMA, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO 300G. 

 UND 30.000

7 

SAL IODADO, "NÃO CONTER ADITIVOS QUÍMICOS" - 
EMBALAGEM PACOTE DE 1 KG, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA 
COM 0 NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. 

KG 3.500 

8 

VINAGRE DE ÁLCOOL - EMBALAGEM DE 500 ML, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM 0 NOME DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MINIMA, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

UND 5.000 

Lote 7 
N2 Descrição Detalhada Unid. Dtde. 

5.000 1 

PEIXE, TILAPIA, EM FILE, CONGELADO, ACONDICIONADO 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E RESISTENTE. NA 
DATA DA ENTREGA, 0 PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA 
0 PRODUTO, NÃO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICAÇÃO DO LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 0 
PRODUTO DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE DA ANVISA/MS INCLUSIVE 
APRESENTANDO, EM SUA EMBALAGEM, AS MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. ROTULAGEM CONTENDO 
NO MÍNIMO, PESO LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, NOME E 
CNP7 DO BENEFICIADOR, NÚMERO DO LOTE E DATA OU 
PRAZO DE VALIDADE. 0 TRANSPORTE DEVE OCORRER EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS DE TEMPERATURA, GARANTINDO A 
INTEGRIDADE E SEGURANÇA DO ALIMENTO, CONFORME 
INDICADO NO ROTULO DO FABRICANTE. 

 KG 

.ok 
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2 

POLPA, DE FRUTA, NATURAL, SABOR MANGA, PACOTE COM 
NO MÍNIMO 01 KG. AS SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO 
SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE 0 PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDEREÇO, PESO, INGREDIENTE (SOMENTE A FRUTA), 
DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE, PRAZO/ DATA DE 
VALIDADE E REGISTROS NOS ORGÃOS COMPETENTES. NA 
DATA DA ENTREGA, 0 PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA 
0 PRODUTO, NÃO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICAÇÃO OU LOTE IMPRESSO NA EMBALAGEM. CONFORME 
AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES 

KG 8.000 

VIGENTES DA ANVISA/MS. 

3 

POLPA DE FRUTA NATURAL, SABOR GOIABA, PACOTE COM 
NO mfmmo 01 KG. AS SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO 
SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE 0 PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDEREÇO, PESO, INGREDIENTE (SOMENTE A FRUTA), 
DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE, PRAZO/ DATA DE 
VALIDADE E REGISTROS NOS (511GAos COMPETENTES. NA 
DATA DA ENTREGA, 0 PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA 
0 PRODUTO, NÃO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICAÇÃO OU LOTE IMPRESSO NA EMBALAGEM. CONFORME 
AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES 
VIGENTES DA ANVISA/MS. 

KG 8.000 

4 

POLPA, DE FRUTA, NATURAL, SABOR MARACUJÁ, PACOTE 
COM NO MÍNIMO 01 KG. AS SEGUINTES INFORMAÇÕES 
DEVERÃO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE 0 PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME/CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO 
PRODUTO, ENDEREÇO, PESO, INGREDIENTE (SOMENTE A 
FRUTA), DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE, PRAZO/ DATA 
DE VALIDADE E REGISTROS NOS óRGAos COMPETENTES. 
NA DATA DA ENTREGA, 0 PRAZO DE VALIDADE INDICADO 
PARA 0 PRODUTO, NÃO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO 
NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A 
DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE 
IMPRESSO NA EMBALAGEM. CONFORME AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

KG 8.000 

Lote 8 
No Descrição Detalhada Unid. Qtde. 

AVEIA EM FLOCOS - EMBALAGEM DE 165 OU 1706,1 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM 0 NOME DO PRODUTO, 

CX 0 
„ NI. 

5.000 
0 

TeL 75) 7.70 WV) 
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DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

• 2 

FARINHA DE AVEIA - EMBALAGEM DE 165 OU 1706, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM 0 NOME DO PRODUTO 

' 
DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LfQUIDO. 

CX 5.000 

3 

FUBÁ DE MILHO - EMBALAGEM COM 500G, DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA COM 0 NOME DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, composIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LÍQUIDO. 

KG 4.000 

5 

LEITE DE COCO - EMBALAGEM COM 900 ML OU 1L. PRODUTO 

VEGANO, SEM GLÚTEN E SEM SOJA. AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES DEVERÃO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 

DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE 0 PRODUTO ESTA 

ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA 

DO PRODUTO, ENDEREÇO, COMPOSIÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO OU LOTE, DATA DE VALIDADE, NORMAS 

VIGENTES E REGISTROS NOS ÓRGÃOS COMPETENTES. NA 

DATA DA ENTREGA, 0 PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA 

0 PRODUTO, NÃO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 

METADE, TOMANDO-SE COMO REFERMCIA, A DATA DE 

FABRICAÇÃO OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

U ND 500

6 
LEITE DE COCO EM P6 - PARA USO CULINÁRIO E CONSUMO 

IN NATURA, EMBALAGEM COM 100G. 
UND S00 

7 

MILHO PARA MUGUNZA - EMBALAGEM PACOTE DE 500G, 

DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM 0 NOME DO PRODUTO
' 

DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

KG 5.000 

8 

MILHO PARA PIPOCA - MILHO AMARELO, DURO, TIPO 1, 
PARA 0 PREPARO DE PIPOCA. EMBALAGEM PACOTE 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM 0 NOME DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MfNIMA, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LÍQUIDO DE 5006. 

KG 4.000 

Lote 9 
N2 Descrição Detalhada Unid. Qtde. 

1 

BISCOITO CREAM CRACKER: ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
DUPLA DE 350G, PLÁSTICO AT6XICO TRANSPARENTE, COM 
RESPECTIVA INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE 

VALIDADE/LOTE. SERÃO REJEITADOS BISCOITOS 
QUEIMADOS E DE CARACTERES ORGANOLEPTICOS ANORMAIS, 

NÃO PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM SE 
APRESENTAR QUEBRADIÇO. NÃO CONTER GORDURA TRANS E 

NÃO DEVE APRESENTAR A INFORMAÇÃO NA EMBALAGEM: 
ALTO EM AÇOCAR ADICIONADO OU GORDURA SATURADA. 

PCT 30.000 
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2

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DUPLA DE 3506, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA 
COM 0 NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
COMPOSIÇÃO MINIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO. SERA() REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, 

QUEIMADOS E DE CARACTERES ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS, 
NÃO PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM SE 

APRESENTAR QUEBRADIÇO. NÃO CONTER GORDURA TRANS E 

NÃO DEVE APRESENTAR A INFORMAÇÃO NA EMBALAGEM: 

ALTO EM AÇÚCAR ADICIONADO OU GORDURA SATURADA. 

PC T 20.000

3 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA: SABORES VARIADOS (LEITE, 

COCO, CHOCOLATE). EMBALAGEM CONTENDO 300G, 

DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COMO NOME DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MINIMA, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO. NÃO CONTER GORDURA TRANS 

E NÃO 

DEVE APRESENTAR A INFORMAÇÃO NA EMBALAGEM: ALTO 

EM AÇÚCAR ADICIONADO OU GORDURA SATURADA. 

PCT 15.000 

Lote 10 

N4 Descrição Detalhada Unid. Qtde. 

1 

LEITE DE COCO - COMPOSIÇÃO MINIMA: LEITE DE COCO 

PASTEURIZADO. EMBALAGEM DE 200 ML DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADA COM 0 NOME DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

UND 5.000 

2 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE: COMPOSIÇÃO MÍNIMA: 

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 

FOLICO E DEMAIS SUBSTANCIAS PERMITIDAS. EMBALAGEM 

PRIMARIA COM PESO LIQUIDO DE 500 GRAMAS; 

ROTULAGEM: COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
CLASSIFICAÇÃO E MARCA; NOME E ENDEREÇO DO 

FABRICANTE; DATA DE VALIDADE E LOTE, COMPOSIÇÃO 

NUTRICIONAL. 

UND 28.000 

3 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO, EMBALAGEM CONTENDO 5006, 

ISENTO DE QUALQUER SUBSTANCIA ESTRANHA OU NOCIVA. 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA. ROTULAGEM: COM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, CLASSIFICAÇÃO E MARCA; NOME E ENDEREÇO 

DO FABRICANTE; DATA DE VALIDADE E LOTE, COMPOSIÇÃO 

NUTRICIONAL. 

UND 28.000 

4 

OLEO DE SOJA- OLEO COMESTÍVEL VEGETAL DE SOJA, 

REFINADO, ISENTO DE MISTURAS DE OUTROS OLEOS, 
GORDURAS OU OUTRAS MATÉRIAS ESTRANHAS AO PRODUTO. 

EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 900ML. DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA COM 0 NOME DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

UND 50.000 

Jet-TIN-. 
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SARDINHA AO OLEO. SARDINHA EM CONSERVA, PREPARADO 
DE PESCADO LIMPO, EVISCERADO, IMERSA EM OLEO 
COMESTÍVEL ACONDICIONADO EM RECIPIENTE DE FOLHAS 
DE FLANDRES, INTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO, ISENTO DE FERRUGEM, 
CONTENDO APROXIMADAMENTE 1256 DE PESO LIQUIDO E 
CERCA DE 756 DE PESO DRENADO. EMBALAGEM ABRE 
FÁCIL, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM 0 NOME DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MINIMA, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. AS LATAS NÃO 
PODERÃO APRESENTAR FUROS, DANOS MECÂNICOS OU 

QUÍMICOS, NEM FERRUGEM. 

UND 30.000 

Lote 11 
N2 Descrição Detalhada Unid. Qtde. 

1 

FRANGO, COXA E SOBRECOXA - DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

CONGELADO. A CARNE DEVE APRESENTAR ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, SEM MANCHAS E PARASITAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE, CONTENDO 

CARIMBO DO S.I.F OU S.I.E. DE ACORDO COM 

KG 20.000 

LEGISLAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITARIA. DEVE CONSTAR 
NA EMBALAGEM QUANDO ENTREGUE NA QUANTIDADE 

SOLICITADA: A DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO, ALÉM DAS MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS 
PERTINENTES. 0 TRANSPORTE DEVE OCORRER EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS DE TEMPERATURA, GARANTINDO A 
INTEGRIDADE E SEGURANÇA DO ALIMENTO, CONFORME 

INDICADO NO ROTULO DO FABRICANTE. 

2 

PEITO DE FRANGO (COM OSSO) - DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, CONGELADO. A CARNE DEVE APRESENTAR 

ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, SEM MANCHAS 

E PARASITAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
RESISTENTE, CONTENDO CARIMBO DO S.I.F OU S.I.E. 

DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITARIA. 
DEVE CONSTAR NA EMBALAGEM QUANDO ENTREGUE 

-
NA 

QUANTIDADE SOLICITADA: A DATA DE FABRICAÇÃO, 

VALIDADE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, TEMPERATURA DE 

ARMAZENAMENTO, ALÉM DAS MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS 

PERTINENTES. 0 TRANSPORTE DEVE OCORRER EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS DE TEMPERATURA, GARANTINDO A 

INTEGRIDADE E SEGURANÇA DO ALIMENTO, CONFORME 

INDICADO NO ROTULO DO FABRICANTE. 

KG 70.000 

ot• 
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3 

SALSICHA: PRODUTO CÁRNEO, TIPO HOT DOG. 
INGREDIENTES MÍNIMO: CARNE DE FRANGO PRENSADA, 
PRODUTO RESFRIADO, EMBALADO A VÁCUO, TRANSPORTADO 

EM EMBALAGEM DE PLÁSTICO RESISTENTE. EMBALAGEM DE 

03KG, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM 0 NOME DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, TEMPERATURA DE 

ARMAZENAMENTO, COMPOSIÇÃO MINIMA, PRAZO DE ACORDO 

COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 

DISPÕE NO 304 DE 22/04/96, N0145 DE 22/04/98 E DA 
RESOLUÇÃO DA ANVISA 
NO 105 DE 19/05/99. 0 PRODUTO DEVERA TER REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 0 TRANSPORTE 

DEVE OCORRER 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS DE TEMPERATURA, GARANTINDO 

A INTEGRIDADE E SEGURANÇA DO ALIMENTO, CONFORME 

INDICADO NO ROTULO FABRICANTE 

KG 2.000 

Lote 12 
N2 Descrição Detalhada Unid. Qtde. 

1 

• 

BISTECA SUÍNA - CARNE DE SUÍNO CONGELADA, COM 

APROXIMADAMENTE 20% CADA. A CARNE DEVE 

APRESENTAR-SE COM ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA 

KG 15.000 

E NEM PEGAJOSA, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SEM 

MANCHAS ESVERDEADAS, LIVRES DE PARASITAS, 

SUJIDADES E QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE 

POSSA ALTERA- LA OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO, 

DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR E 

MINISTÉRIO DE AGRICULTURA. 0 PRODUTO DEVERA ESTAR 

EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO 

VIGENTE DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, APRESENTANDO 

EM SUA EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, AS MARCAS E 

CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. ROTULAGEM CONTENDO 

NO miNImo PESO LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, NOME E 

CNPJ DO BENEFICIADOR, NÚMERO DO LOTE, TEMPERATURA 

DE ARMAZENAMENTO E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

EMBALAGEM PLÁSTICA, TRANSPARENTE E ATOXICA, 

LACRADAS E RESISTENTES, GARANTINDO A INTEGRIDADE 

E A CONSERVAÇÃO DO ALIMENTO. 0 TRANSPORTE DEVE 

OCORRER EM CONDIÇÕES ADEQUADAS DE TEMPERATURA, 

 CONFORME INDICADO NO ROTULO DO FABRICANTE 

8 
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CARNE BOVINA, CORTE MÚSCULO TRASEIRO- A CARNE 
DEVE APRESENTAR-SE COM ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, LIVRES DE 
PARASITAS, SUJIDADES OU QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA EM VIGOR E MINISTÉRIO DE AGRICULTURA. 0 
PRODUTO DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE DO MINISTÉRIO 

2 DA AGRICULTURA, APRESENTANDO EM SUA EMBALAGEM KG 

RESISTENTE COM MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS 

PERTINENTES. ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO PESO 

LIQUIDO, NOME DO PRODUTO E CNPJ DO BENEFICIADOR, 
NÚMERO DO LOTE E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. A 

CARNE DEVERA SER ENTREGUE CONGELADA, ACONDICIONADA 

EM EMBALAGENS DE 1 KG, LACRADAS E RESISTENTES, 

GARANTINDO A INTEGRIDADE E A CONSERVAÇÃO DO 

ALIMENTO. 0 TRANSPORTE DEVE OCORRER EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS DE TEMPERATURA, CONFORME INDICADO NO 

ROTULO DO FABRICANTE. 

SECRETARIA 
DI EDUCAÇÃO 

10.000 

3 

CARNE BOVINA DESPOSTADA PATINHO - A CARNE DEVE 

APRESENTAR-SE COM ASPECTO PRÓPRIO, NAG AMOLECIDA 

E NEM PEGAJOSA, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SEM 

MANCHAS ESVERDEADAS, LIVRES DE PARASITAS, 

SUJIDADES OU QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE 

POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO, 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR E 

MINISTÉRIO DE AGRICULTURA. 0 PRODUTO DEVERA ESTAR 

EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO 

VIGENTE DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, APRESENTANDO 

EM SUA EMBALAGEM RESISTENTE, AS MARCAS E CARIMBOS 

OFICIAIS PERTINENTES. ROTULAGEM CONTENDO NO MfNIMO 

PESO LIQUIDO, NOME DO PRODUTO E CNPJ DO 
BENEFICIADOR, NUMERO DO LOTE E DATA OU PRAZO DE 

VALIDADE. A CARNE DEVERA SER ENTREGUE CONGELADA, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE 1 KG, LACRADAS E 

RESISTENTES, GARANTINDO A INTEGRIDADE E A 

CONSERVAÇÃO DO ALIMENTO. 0 TRANSPORTE DEVE OCORRER 

EM CONDIÇÕES ADEQUADAS DE TEMPERATURA, CONFORME 

INDICADO NO ROTULO DO FABRICANTE. 

KG 12.000 

00 TRIO- Di 
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CARNE BOVINA MOÍDA, TIPO PATINHO — A CARNE DEVE 
APRESENTAR-SE COM ASPECTO PRÓPRIO, COM BAIXO TEOR 
DE GORDURA, SEM SEBO OU APONEUROSE, NÃO AMOLECIDA 
E NEM PEGAJOSA, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, LIVRES DE PARASITAS, 
SUJIDADES E QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE 
POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO, 

DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR E 
MINISTÉRIO DE AGRICULTURA. 0 PRODUTO DEVERA ESTAR 

EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO 
VIGENTE DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, APRESENTANDO 

EM SUA EMBALAGEM RESISTENTE COM OS CARIMBOS 
OFICIAIS PERTINENTES. ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 

PESO LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, NOME E CNPJ DO 
BENEFICIADOR) NÚMERO DO LOTE, TEMPERATURA DE 

ARMAZENAMENTO E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. A CARNE 

DEVERA SER ENTREGUE CONGELADA, ACONDICIONADA EM 

BANDEJAS DE 500G, LACRADAS E RESISTENTES, 

GARANTINDO A INTEGRIDADE E A CONSERVAÇÃO DO 
ALIMENTO. 0 TRANSPORTE DEVE OCORRER EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS DE TEMPERATURA, CONFORME INDICADO NO 

ROTULO DO FABRICANTE. 

 KG 30.000

6 

CARNE SUÍNA, COXAO — CARNE DE SUINO CONGELADA. A 

CARNE DEVE APRESENTAR-SE COM ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 

AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, LIVRES DE 
PARASITAS, SUJIDADES E QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR 

QUALQUER ALTERAÇÃO, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA EM VIGOR E MINISTÉRIO DE AGRICULTURA. 0 

PRODUTO DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 

E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, APRESENTANDO EM SUA EMBALAGEM 
PLÁSTICA RESISTENTE, AS MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS 
PERTINENTES. ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO PESO 
LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, NOME E CNPJ DO 
BENEFICIADOR, NÚMERO DO LOTE, TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, TRANSPARENTE E ATOXICA, 
LACRADAS E RESISTENTES, 
GARANTINDO A INTEGRIDADE E A CONSERVAÇÃO DO 
ALIMENTO. 0 TRANSPORTE DEVE OCORRER EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS DE TEMPERATURA, CONFORME INDICADO NO 
ROTULO DO FABRICANTE. 

KG 10.000 

7 

FÍGADO BOVINO — CONGELADO, SEM EXCESSO DE 
GORDURAS, CARTILAGENS. DEVE APRESENTAR ASPECTO, 
COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SEM MANCHA E 
PARASITAS. EMBALAGEM INTEGRA, CONTENDO A 

 KG 0 0' 
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INFORMAÇÕES NECESSÁRIA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 0 PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO 
VIGENTE DA ANVISA/MS, INCLUSIVE APRESENTADO, EM 
SUA EMBALAGEM, AS MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, 
ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO, PESO LÍQUIDO, NOME 
E CNPJ DO BENEFICIADOR, NÚMERO DO LOTE E DATA OU 
PRAZO DE VALIDADE. EMBALAGEM PLÁSTICA A VÁCUO, 
TRANSPARENTE E ATOXICA, LACRADAS E RESISTENTES, 

GARANTINDO A INTEGRIDADE E A CONSERVAÇÃO DO 

ALIMENTO. 0 TRANSPORTE DEVE OCORRER EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS DE TEMPERATURA, CONFORME INDICADO NO 
ROTULO DO FABRICANTE. 

Lote 13 
N2 Descrição Detalhada Unid. Qtde. 

1 

ABACAXI DE PRIMEIRA, IN NATURA, TAMANHO MÉDIO, 
CONTENDO PESO MÉDIO ENTRE 1KG A 1,5KG APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, 0 TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO. COM AUSÊNCIA 

DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 4.000 

2 

ABÓBORA - IN NATURA, INTEIRA, 12 QUALIDADE, FRUTO 
MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS, FRESCO, 
LIMPO, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR E SABOR 
TÍPICOS DA ESPÉCIE, ISENTO DE SUJIDADES„ NÃO DEVE 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES, SENDO ADEQUADAMENTE 
ACOMODADA EM CONDIÇÕES APROPRIADAS PARA 0 ATO DA 
ENTREGA, CONTENDO PESO MÉDIO ENTRE 1,90% A 

KG 15.000 

2,5006. 

3 

AIPIM - IN NATURA PRODUTO FRESCO E COM GRAU DE 
DESENVOLVIMENTO COMPLETO, SEM FIBRAS. APRESENTAR 
ODOR AGRADÁVEL, CONSISTÊNCIA FIRME, NÃO APRESENTAR 
PERFURAÇÕES OU INJÚRIAS MECANICAS, SEM MANCHAS 
PRETAS, DEVEM ESTAR LIMPOS E HIGIENIZADOS. 
EMBALAGEM TRANSPARENTES, CONTENDO 01 KG. 

KG 6.000 

4 

ALHO, DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU 
DE EVOLUÇÃO COMPLETO DO TAMANHO, AROMA E COR 

• 
PRÓPRIA. COM AUSÊNCIA DE RÉSTIA, DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, CONTENDO PESO 406 A 456. 

KG 1.500 

5 

BANANA DA PRATA, SELECIONADA, TAMANHO MÉDIO, 
CONTENDO EM MEDIA 1,5KG A DÚZIA, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR 0 
TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A 
CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 
CONSUMO. AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITQS E 
LARVAS. tedde,001" 

DUZIA 

40 

40.000 
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BANANA DA TERRA, SELECIONADA, TAMANHO GRANDE, 
CONTENDO EM MEDIA 3 KG A DÚZIA APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR 0 

TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO. AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

DUZIA 10.000 

7 

BATATA DOCE - IN NATURA SELECIONADA, TAMANHO 

MÉDIO, CONTENDO PESO MÉDIO DE 300G APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR 

0 TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO. 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

KG 10.000 

8 

BATATA INGLESA - IN NATURA SELECIONADA, TAMANHO 

MÉDIO, CONTENDO PESO MÉDIO ENTRE 15% APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR 0 

TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO. AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS 

AGRÍCOLAS. 

KG 14.000 

9 

BETERRABA - IN NATURA SELECIONADA, TAMANHO GRANDE, 

CONTENDO EM MEDIA 2006, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR TRANSPORTE 

MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

KG 5.000 

10 

CEBOLA BRANCA, SELECIONADA, COM CASCA PROTETORA, 

TAMANHO MÉDIO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONTENDO 

PESO MÉDIO DE 1006 APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR 0 TRANSPORTE, A 
MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS. 

KG 5.000 

11 

CEBOLA ROXA, SELECIONADA, COM CASCA PROTETORA, 

TAMANHO MÉDIO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONTENDO 

PESO MÉDIO DE 10% APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR 0 TRANSPORTE, A 
MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS. 

KG 5.000 

12 

CENOURA - IN NATURA SELECIONADA, TAMANHO MÉDIO, 
CONTENDO EM MEDIA 100G A 1506, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR 0 TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO 
E A CONSERVACAO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 
CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS LARVAS 
E DEFENSIVOS
AGRÍCOLAS. 

KG 

004, 

6.000 
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13 

CHUCHU - IN NATURA SELECIONADO, TAMANHO MÉDIO, 
CONTENDO EM MÉDIA 100G, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR 0 TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A 
CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 
CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS LARVAS 
E DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS. 

 KG 6.000

14 

GOIABA - IN NATURA FRUTA SELECIONADA, TAMANHO 
MÉDIO, CONTENDO EM MÉDIA ENTRE 1006 A 1506, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHE 
PERMITA SUPORTAR 0 TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A 
CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 
CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

KG 38.000 

15 

MAMÃO, IN NATURA FRUTA SELECIONADA, TIPO HAVAÍ OU 
FORMOSA, CONTENDO EM MEDIA 5006, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR 0 
TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A 
CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 
CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

KG 15.000 

16 

MAÇA VERMELHA, IN NATURA: TAMANHO MÉDIO, CONTENDO 
PESO MÉDIO ENTRE 2006 NACIONAL DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL 
LHE PERMITA SUPORTAR 0 TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO 
E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 
CONSUMO. AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

KG 40.000 

17 

MANGA - IN NATURA, COM GRAU DE MATURAÇÃO PRÓPRIO 
PARA CONSUMO, CONTENDO EM MEDIA 2006, NO GRAU 
MAXIMO DE EVOLUÇÃO DO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE,SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
FIRMES, SEM SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM 
DANOS FÍSICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

 KG 10.000

18 

MARACUJÁ FRUTO FRESCO, MADURO, DE TAMANHO MÉDIO, 
CASCA fNTEGRA, FIRME E LISA. ISENTO DE DANOS 
MECÂNICOS, RACHADURAS, MANCHAS, PODRIDÕES, MOFO, 
INSETOS OU CORPOS ESTRANHOS. PRODUTO LIMPO, 
ACONDICIONADO EM SACOS DE NYLON OU MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE APROPRIADAS E PROJETADOS PARA 
SUPORTAR 0 PESO E 0 TRANSPORTE DOS FRUTOS, COM 
CAPACIDADE MÉDIA DE 15 KG. 

KG 10.000 

19 

MELANCIA, DE PRIMEIRA, IN NATURA, TAMANHO MÉDIO, 
CONTENDO PESO MÉDIO DE 4KG, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR 
MANIPULAÇÃO, 0 TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO t\ 

KG 0.20.000 

awe
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CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO. COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVA. 

20 

MELÃO, DE PRIMEIRA, IN NATURA, CONTENDO PESO MÉDIO 
DE 2KG APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 0 TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO. 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. 

KG 8.000 

21 

PIMENTÃO, DE PRIMEIRA, LIMPOS, EM TAMANHO MÉDIO, 
CONTENDO APROXIMADAMENTE 1006, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, 0 TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO. COM A AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 8.000 

' 
22 

QUIABO, DE PRIMEIRA, IN NATURA, EMBALADOS EM 
SACOLAS TIPO REDE DE 1KG, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, 0 TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO. COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 4.000 

23 

TOMATE - DE 1A QUALIDADE, DE TAMANHO MÉDIO, 
CONTENDO EM MEDIA 80G A 1006, COM APROXIMADAMENTE 

80% DE MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
TENROS, SEM MANCHAS, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E BRILHO. ENTREGA E ACONDICIONAMENTO DO 

KG 10.000 

PRODUTO DE FORMA ADEQUADA, INTACTO DE QUAISQUER 
DANOS. 

24 

TANGERINA, FRUTA SELECIONADA, EM TAMANHO MÉDIO, 

PESANDO APROXIMADAMENTE 100G A 150 GRAMAS, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHE 
PERMITA SUPORTAR 0 TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A 
CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 

CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS 
LARVAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

KG 12.000 

25 

OVOS DE GALINHA, NOVOS, LIMPOS E COM CASCA 
fNTEGRA, SEM ODORES ESTRANHOS E SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO. 0 PRODUTO DEVE SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM ADEQUADA, RESISTENTE E PRÓPRIAS PARA 0 

TRANSPORTE EM PLACAS DE 1 OU 2,5 DÚZIAS. 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS COM NOME DO PRODUTO, 
PRAZO DE VALIDADE E APRESENTAÇÃO DE INSPEÇAr 
SANITARIA. 0 TRANSPORTE DEVERA OCORRER EM VE400O9t 
LIMPO E APROPRIADO A DISTRIBUIÇÃO DE A. .0050 

DUZIA 50.000 

so 0. 4000
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3.1. DAS AMOSTRAS E LAUDOS 

3.1. A Pregoeira deverá solicitar a primeira classificada, sob 
pena de desclassificação, 

3.1.1. Amostra dos produtos ofertados, a ser entregue no prazo 
de até 03 (três) dias úteis, a contar da suspensão deste 
certame, para avaliação técnica de compatibilidade e 
Adequação as especificações do objeto licitado, que sera 
realizada em sessão pública previamente designada. 

3.1.2. Para os produtos de origem animal - apresentar Laudo 
Microbiológico pela (RDC n° 724 de 01/07/2022, Instrução 
Normativa n° 161 de 01/07/2022) com o relatorio de 
conformidade pertinente à Gêneros Alimentícios e expedido 
por laboratórios credenciados pelo MAPA "com situação 
ativo", com prazo de validade de no máximo 180 (cento e 
oitenta) dias. Em nome da Licitante. 

3.1.3. Quando produto de origem animal, apresentar Registro 
do fabricante no S.I.F ou S.I.E expedido pelo Ministério da 
Agricultura ou Secretaria de Agricultura do Estado da Bahia 
através da ADAB. 0 documento em referência poderá ser 
impresso do site oficial do Ministério da Agricultura 
"Consulta de Estabelecimento Nacional" - com situação ativo, 
ou ainda no site oficial da ADAB, através da impressão da 
"Lista de estabelecimentos ativos registrados no S.I.E - 
BA". 

3.1.4. Comprovação e numero do RBLE - Rede Brasileira de 
Laboratórios de Ensaio, impresso do site oficial do INMETRO, 
que realize ensaios e atenda aos critérios do Inmetro. A 
acreditaçâo de laboratórios, segundo os requisitos 
estabelecidos na norma ABNT NBR ISSO/IEC 17025:2005, é 
aplicável a laboratórios de calibração de ensaio. "Consulta 
de estabelecimento nacional junto ao INMETRO (acreditação n2
CRL)" com situação ativo e o Escopo de Credenciamento do 
laboratório e acreditaçâo dos analises junto ao órgãos 
competentes. 

3.2. JUSTIFICATIVA PARA 0 JULGAMENTO POR GRUPO DE ITENS 

A opção pela realização do procedimento licitatório com 
julgamento por grupo de itens mostra-se tecnicamente adequada, 
economicamente vantajosa e juridicamente amparada, nos termos da 
Lei n2 14.133/2021, especialmente em observância aos princípios 
da eficiência, economicidade, planejamento, interesse públ.ao e 
seleção da proposta mais vantajosa. 

01'4
A aquisição dos gêneros alimentícios destinados à 4 ção 

escolar envolve itens de natureza complementar, cog Ontinuo 
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e finalidade comum, cuja contratação conjunta possibilita ganhos 
logísticos, redução de custos operacionais, melhor coordenação no 
fornecimento, bem como maior segurança quanto a' regularidade e h 
padronização das entregas, fatores essenciais para garantir a 
adequada execução do Programa de Alimentação Escolar. 

A licitação por grupo de itens contribui para a racionalização 
do certame, reduzindo a fragmentação contratual, o número de 
fornecedores, a complexidade da gestão e fiscalização dos 
contratos, além de minimizar riscos de desabastecimento 
decorrentes de eventuais inadimplementos isolados. Tal estratégia 
também favorece a economia de escala, refletindo em preços mais 
vantajosos para a Administração Publica. 

Ressalta-se que a medida não restringe indevidamente a 
competitividade, uma vez que os grupos foram estruturados de forma 
técnica, coerente e compatível com as praticas usuais do mercado 
fornecedor, preservando a ampla participação de licitantes aptos 
ao fornecimento do conjunto de itens licitados. 

Dessa forma, a adoção do julgamento por grupo de itens revela-
se a alternativa mais adequada para assegurar a continuidade do 
fornecimento da alimentação escolar, a qualidade dos produtos, a 
eficiência administrativa e a obtenção da proposta mais vantajosa, 
atendendo plenamente ao interesse publico e às disposições da Lei 
n° 14.133/2021. 
3.1. 

4. PERIODO DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO 

a. Conforme Art. 84. 0 prazo de vigência da ata de registro 

de preços sera de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

b. As solicitações que possam ser realizadas deverão ser 

empenhadas previamenta e/ou realizados contratos 

antecipadamente. 

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

a. A proposta deve ser apresentada contendo, 

obrigatoriamente, as características técnicas dos 

itens solicitados, responsabilizando-se a licitante 

pela veracidade dessas informações. 

b. No preço proposto deverão estar contidos todos os 

impostos, taxas, incidências fiscais e contribuições 

de qualquer natureza ou espécie, encargos spu006 

trabalhistas, previdenciário, salário 

‘, t a os4‘4. 
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outros encargos necessários ao fornecimento dos 

serviços objeto deste certame. 

c. No preço proposto deverão estar incluidos todos os 

custos com frete, e demais necessidades, ficando todas 

as custas a cargo da contratada. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas 

pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 

e os termos de sua proposta; 

b. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, 

por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos b autoridade 

competente para as providencias cabíveis; 

c. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de 

eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos termos fixados, 

determinando prazo para a sua correção, certificando-

se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

d. Pagar b Contratada o valor resultante dos 

fornecimentos, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência; 

e. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor 

da Nota Fiscal/Fatura/Recibo da contratada, no que 

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MP n. 5/2017. 

F. Não praticar atos de ingerência na administração da 

Contratada, tais como: 

i. exercer o poder de mando sobre os empregados da 

Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, 

exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de 

recepção e apoio ao usuário; 

direcionar a contratação de pessoas para 

trabalhar nas empresas Contratadas; 

iii. promover ou aceitar o desvio de funções dos Ab 
trabalhadores da Contratada, mediante

0* 
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utilização destes em atividades distintas 

daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação A função especifica para a qual o 

trabalhador foi contratado; e 

iv. Considerar os trabalhadores da Contratada como 

colaboradores eventuais do próprio airgão ou 

entidade responsável pela contratação, 

especialmente para efeito de concessão de diárias 

e passagens 

g. Fornecer por escrito as informações necessárias para o 

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

h. Verificar minuciosamente a conformidade dos serviços 

executados com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta, para fins de aceitação; 

i. A Administração não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados A execução do objeto contratado, 

bem como por qualquer dano direto causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Fornecimento de Alimentos Conforme PNAE: A contratada 

compromete-se a fornecer alimentos para compor a alimentação 

escolar do município de Serrinha em estrita conformidade com 

os princípios e diretrizes estabelecidos pelo Programa Nacional 

de Alimentação Escolar (PNAE).Reparar, corrigir, remover ou 

substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

7.2. A contratada deverá assegurar que os alimentos fornecidos 

atendam aos mais altos padrões de qualidade e segurança 

alimentar, respeitando as normas sanitárias e nutricionais 

estabelecidas pelos órgãos competentes. 

7.3. A contratada compromete-se a fornecer os alimentos dentro 

dos prazos estabelecidos no contrato, garantindo assim a 

regularidade e continuidade do fornecimento da alimentação 

escolar ao longo do ano letivo. 

7.4. A contratada deverá manter uma comunicação aber 

transparente com a administração pública municipal, info 

kt,
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. sobre eventuais dificuldades no fornecimento de alimentos, bem 

como prestando contas sobre a origem e qualidade dos produtos 

fornecidos. 

7.5 Em caso de identificação de problemas relacionados 5 

qualidade, segurança ou regularidade no fornecimento dos 

alimentos, a contratada deverá adotar as medidas necessárias 

para corrigir tais questões de forma imediata e eficaz, em 

conformidade com as disposições contratuais e legais 

aplicáveis. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

a. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do 

objeto do contrato. 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

a. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da 

contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração 5 continuidade do contrato. 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

a. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve 

subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar 5 autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual h produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no do 

artigo 125 da Lei n2 14.133, de 2021. 

b. A fiscalização de que trata este item não exclui nem 

reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em b

corresponsabilidade da Administração ou de seus a t 
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e prepostos, de conformidade com o art. 120 da lei n2

14.133, de 2021. 

C. De acordo com a Portaria n2 545 de 18 de setembro de 

2023 designa, Sr. 2 Cananda Andrade Carianha Vilas Boas, 

como Gestora de Contratos, e o Sr. Thales Crisostomo 

Pastor Pimentel, fiscal de Contratos do Almoxarifado, 

fica de responsabilidade a fiscalização do que trata 

este termo. 

SECRITARIA 
DE EDUCA001

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OB3ETO 

a. A emissão da Nota Fiscal/Fatura/Recibo deve ser 

precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 

termos abaixo. 

b. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da 

parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 

contratual; 

c. 0 recebimento provisório será realizado pelo fiscal 

técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após 

a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

i. A contratante realizará inspeção minuciosa de 

todos os bens fornecidos, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados 

dos profissionais encarregados pelo recebimento 

dos materiais, com a finalidade de verificar. 

ii. Para efeito de recebimento provisório, ao final 

de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações 

da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos h 

contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato 

iii. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última 
0̀ 04 
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única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

iv. 0 recebimento provisório também ficara sujeito, 

quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis. 

d. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento 

dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe 

de fiscalização devera elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 

encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

e. Quando a fiscalização for exercida por um Calico 

servidor, o relatório circunstanciado devera conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação 

fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

f. Sera considerado como ocorrido o recebimento provisório 

com a entrega do relatório circunstanciado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

i. Na hipótese de a verificação a que se refere o 

parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-6 como realizada, 

consumando-se o recebimento provisório no dia do 

esgotamento do prazo. 

U. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir 

do recebimento provisório dos materiais, o Gestor 

do Contrato deverá providenciar o recebimento 

definitivo, ato que concretiza o ateste do 

fornecimento de acordo com a solicitação. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a. Comete infração administrativa nos termos da Lei na 

14.133 de 2021, a Contratada que: 

i. falhar na execução do contrato, pela inexecução, 

total ou parcial, de quaisquer das obrigações 

assumidas na contratação; 

ii. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

iii. fraudar na execução do contrato; 
4" 
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iv. comportar-se de modo inichineo; 

v. cometer fraude fiscal. 

SECRETARIA 

DE touowAo 

13. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO DO EXECUTOR DOS SERVIÇO 

a. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

b. A tentativa de burla será verificada por meio dos 

vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

c. 0 proponente será convocado para manifestação 

previamente h uma eventual negativa de contratação. 

d. Não serão aceitos documentos de habilitação com 

indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

e. Se a contratada for a matriz, todos os documentos 

deverão estar em nome da matriz, e se a contratada for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

f. Serão aceitos registros de CNPJ de proponente matriz e 

filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuiçôes. 

g. A habilitação da Contratada será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação 

habilitação jurídica, & regularidade fiscal e 

trabalhista, conforme o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP n2 03, de 2018. 

h. Na impossibilidade de acesso ao sistema ou caso a 

empresa não possua cadastro no SICAF, a consulta da 

documentação mencionada no art. 68 da Lei n2 14.133 de 

2021 será realizada em sítios eletrônicos oficiais. 

i. Regularidades Fiscal e Trabalhista: 

i. prova de inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoas Juridicas, 

ii. prova de regularidade fiscal perante a FazenOke 

oskr

Nacional, mediante apresentação de ce 
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expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e 5 Divida Ativa da 

União (DAD) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos 5 Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

iii. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS); 

iv. prova de inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943; 

v. prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

municipal, relativo ao domicilio ou sede do 

contratado. 

vi. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do 

domicilio ou sede do contratado; 

vii. caso a contratada seja considerada isenta de 

tributos relacionados ao objeto, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de 

declaracão emitida pela correspondente Fazenda do 

domicilio ou sede. 

14. MODO DE DISPUTA (ABERTO) 

Juntamente com a proposta de preços e documentos de 

habilitação a licitante deverá comprovar haver prestado garantia, 

como requisito de pré-habilitação. 

I- A garantia de proposta deverá ser prestada no valor 

de 2% (um por cento) do valor estimado para a 
contratação. 

A garantia de proposta será devolvida aos licitantes 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura 

do contrato ou da data em que for declarada fracassada 

a licitação. 
li-Implicará execução do valor integral da garantia de 
proposta a desistência da proposta, a não apresenta o Vr#02' 
dos documentos de habilitação, a inabilitação por fa 
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de documentos exigidos para habilitação, a recusa em 
assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos 
para a contratação. 
MA garantia de proposta poderá ser prestada nas 
modalidades de que trata o §. 12 do art. 96 da Lei 14.133 
de 01 de abril de 2021. 

ISECRIIITAMA 
DI EDucAgAco 

A adoção do modo de disputa aberto no presente certame 

revela-se a alternativa mais vantajosa para a Administração 

Pública, por promover maior competitividade, transparência e 

eçonomicidade, em consonância com os princípios que regem as 

contratações públicas, notadamente os previstos no art. 11 da 

Lei n2 14.133/2021. 

No modo de disputa aberto, os licitantes apresentam lances 

públicos e sucessivos, em tempo real, o que estimula a 

concorrência efetiva e possibilita a redução progressiva dos 

preços ofertados, ampliando as chances de obtenção da proposta 

mais vantajosa, conforme preconiza o art. 56, inciso I, da Lei 

n2 14.133/2021. 

Considerando que o objeto licitado consiste na aquisição de 

gêneros alimentícios para a alimentação escolar, trata-se de bens 

comuns, amplamente disponíveis no mercado e com especificações 

usuais, circunstância que favorece a disputa direta entre os 

licitantes, sem prejuízo da qualidade do fornecimento. Nesse 

contexto, o modo de disputa aberto mostra-se mais eficiente para 

capturar as condições reais de mercado, refletindo pregos mais 
competitivos. 

Ademais, o modo de disputa aberto confere maior 

transparência ao procedimento, uma vez que permite o 

acompanhamento público da formação dos preços, reforçando o 

controle social e a isonomia entre os participantes, além de 

reduzir o risco de propostas artificiais ou desalinhadas com os 
valores praticados no mercado. 

A escolha do modo de disputa aberto também contribui para 
a celeridade do certame, reduzindo a necessidade de fases 
adicionais de negociação individual e simplificando o julgamento 

das propostas, sem afastar a possibilidade de diligências ou 
ajustes previstos em lei. 

Dessa forma, a adoção do modo de disputa aberto encontra-
se devidamente justificada sob os aspectos técnico, econômico e 
jurídico, demonstrando-se adequada para assegura çooli0
competitividade, a transparência, a eficiência administra gtse 
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vantajosa, em estrita observância 

IS. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

§12 Este Termo de Referência foi elaborado a partir de informações 

consignadas pela Unidade Requisitante e Equipe de Planejamento 

designada por Portaria, responsáveis pelo Planejamento da 

contratação do objeto. 

Serrinha-Ba, 07 de janeiro de 2026. 

RAFAELL44MIAO MOTA 
SETOR e 

SECR 

RAFAELLA DAMÃO MOTA 
NUTRICIONISTA 
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